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Projecto de alteração 5700   === DEVE/5700=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 01 02 11 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 01 02 11 Outras despesas de gestão no domínio de intervenção «Relações externas»: 
direcções-gerais 

Modificar a designação, as observações e os valores como segue: 
19 01 02 11 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 8 441 341 8 441 341 9 214 216 9 214 216 8 664 056 8 664 056 1 000 000 1 000 000 9 664 056 9 664 056

Reservas 961 319 961 319    

Designação: 
Outras despesas de gestão no domínio de intervenção «Relações externas»:«Relações externas»: direcções-
gerais 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Parte importante desta dotação destina-se a cobrir acções de formação e seminários destinados ao pessoal 
da sede da Comissão nos seguintes domínios: erradicação da pobreza, prevenção de conflitos e 
abordagem integrada das questões do ambiente e do género. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 01 02 12 Outras despesas de gestão das delegações ligadas ao domínio de intervenção 
«Relações externas» 

Modificar as observações e os valores como segue: 
19 01 02 12 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 6 039 633 6 039 633 7 045 037 7 045 037 6 530 237 6 530 237 2 000 000 2 000 000 8 530 237 8 530 237

Reservas     

Designação: 
Outras despesas de gestão das delegações ligadas ao domínio de intervenção «Relações externas» 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Parte importante desta dotação destina-se a cobrir acções de formação e seminários destinados ao pessoal 
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da sede da Comissão nos seguintes domínios: erradicação da pobreza, prevenção de conflitos e 
abordagem integrada das questões do ambiente e do género. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 21 01 02 11 Outras despesas de gestão das direcções-gerais ligadas ao domínio de intervenção 
«Desenvolvimento e relações com os países ACP» 

Modificar as observações e os valores como segue: 
21 01 02 11 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 4 135 376 4 135 376 4 484 119 4 484 119 4 216 001 4 216 001 1 000 000 1 000 000 5 216 001 5 216 001

Reservas 427 842 427 842    

Designação: 
Outras despesas de gestão das direcções-gerais ligadas ao domínio de intervenção «Desenvolvimento e 
relações com os países ACP» 

Observações: 
Alterar o texto do seguinte modo 

Parte importante destaEsta dotação destina-se a cobrir acções de formação e seminários destinados ao 
pessoal da sede da Comissão nos seguintes domínios: erradicação da pobreza, prevenção de conflitos e 
abordagem integrada das questões do ambiente e do género. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 21 01 02 12 Outras despesas de gestão das delegações ligadas ao domínio de intervenção 
«Desenvolvimento e relações com os países ACP» 

Modificar as observações e os valores como segue: 
21 01 02 12 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 5 251 243 5 251 243 6 125 406 6 125 406 5 677 806 5 677 806 2 000 000 2 000 000 7 677 806 7 677 806

Reservas     

Designação: 
Outras despesas de gestão das delegações ligadas ao domínio de intervenção «Desenvolvimento e relações 
com os países ACP» 

Observações: 
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Acrescentar o texto seguinte 

Parte importante desta dotação destina-se a cobrir acções de formação e seminários destinados ao pessoal 
da sede da Comissão nos seguintes domínios: erradicação da pobreza, prevenção de conflitos e 
abordagem integrada das questões do ambiente e do género. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
Sem pessoal qualificado na sede da Comissão (DG Relações Externas e DG Desenvolvimento) bem como 
nas delegações da UE para executar as políticas da UE em domínios tais como a erradicação da pobreza, as 
questões relacionadas com o género, o ambiente e a prevenção de conflitos, a Comissão não será bem 
sucedida na aplicação das suas estratégias e na solução dos problemas de forma eficaz. A fim de lograr este 
objectivo, é necessário um contributo financeiro específico para assegurar um elevado nível de competência 
do pessoal da Comissão. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5751   === DEVE/5751=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 02 03 
<< apresentada por Frithjof Schmidt, Marie-Hélène Aubert >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 02 03 Cooperação com países terceiros em matéria de migração 

Suprimir: 19 02 03 
19 02 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações p.m. 25 000 000 44 350 000 25 000 000 44 350 000 25 000 000 -44 350 000 -25 000 000 0 0

Reservas 30 000 000    
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 18 03 09 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

18 03 09 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   44 350 000 25 000 000 44 350 000 25 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação com os países terceiros no domínio das migrações 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 
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Esta dotação vem no seguimento da acção preparatória para 2001-2003 e da comunicação da Comissão 
sobre a «Integração das questões associadas às migrações nas relações da União Europeia com os países 
terceiros» [COM(2002) 703 final], que estão na origem de uma proposta de base jurídica. 
Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se a financiar um programa comunitário de cooperação com as regiões e os países terceiros de 
origem e de trânsito no domínio da migração e do asilo, o que permitirá dar uma resposta específica e 
complementar às necessidades desses países nos respectivos esforços de gestão dos fluxos migratórios, 
bem como a ajudá-los a reforçar as capacidades necessárias para cumprirem as respectivas obrigações 
internacionais no domínio do asilo e da migração, incluindo a readmissão. 
Acrescentar o texto seguinte 

Este programa de cooperação comunitária financiará as acções adequadas que, de forma coerente, 
permitirão associar a cooperação comunitária a nível nacional e regional e as estratégias de 
desenvolvimento definidas em relação aos países terceiros em causa, assim como completar as acções - 
em especial nos domínios da migração, asilo, controlo de fronteiras, refugiados e desalojados - previstas 
para a execução das referidas estratégias e financiadas a título de outros instrumentos comunitários no 
domínio da cooperação e do desenvolvimento. 
Acrescentar o texto seguinte 

O respeito dos princípios da democracia e do Estado de Direito, dos direitos humanos e das minorias, bem 
como das liberdades fundamentais constitui um elemento essencial para a aplicação deste instrumento. 
Se necessário, e na medida do possível, as acções financiadas serão associadas a medidas destinadas a 
reforçar a democracia e o Estado de direito, bem como a conformidade com os instrumentos 
internacionais nesta matéria, nomeadamente a Convenção de Genebra sobre os refugiados. 
Acrescentar o texto seguinte 

São parceiros elegíveis ao abrigo da presente dotação as organizações, agências regionais e 
internacionais (em especial as agências da ONU), as organizações não governamentais (ONG) ou outros 
intervenientes não estatais, entidades nacionais, provinciais e locais de países terceiros e respectivos 
departamentos e agências, institutos, associações, bem como operadores dos sectores público e privado. 
No que diz respeito à cooperação com as autoridades dos Estados envolvidos, serão tomadas todas as 
medidas necessárias, a fim de garantir que as verbas atribuídas não serão desviadas dos seus objectivos. 
Acrescentar o texto seguinte 

Na execução de acções de cooperação relacionadas com as capacidades institucionais, administrativas e 
logísticas de países terceiros, destinadas a ajudar esses países a cumprirem as respectivas obrigações em 
matéria de asilo, migração, incluindo readmissão, será atribuída especial atenção ao tratamento dado às 
pessoas (migrantes, refugiados e pessoas readmitidas), relativamente ao qual está previsto um controlo 
rigoroso. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 491/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 de Março de 2004, que 
estabelece um programa de assistência técnica e financeira a países terceiros em matéria de migração e 
asilo (Aeneas) (JO L 80 de 18.3.2004, p. 1).) 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
As verbas destinadas a  apoiar mecanismos de execução em países terceiros no sentido de impedir os seus 
nacionais de fugirem para a Europa à procura de uma vida melhor não podem ser consideradas ajuda ao 
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desenvolvimento.   O facto de esta rubrica prever um financiamento para este efeito revela-se de um certo 
cinismo. A readmissão, em especial a readmissão forçada, não é útil para o país nem para a pessoa em 
questão.  Trata-se de uma questão que tem que ver unicamente com os interesses europeus e com a política 
interna europeia. A alteração destina-se, por conseguinte, a transferir a dotação para o capítulo apropriado. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5716   === DEVE/5716=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 02 03 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 02 03 Cooperação com países terceiros em matéria de migração 

Alterar as observações do seguinte modo: 
19 02 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações p.m. 25 000 000 44 350 000 25 000 000 44 350 000 25 000 000   44 350 000 25 000 000

Reservas 30 000 000    

Designação: 
Cooperação com países terceiros em matéria de migração 

Observações: 
Após o parágrafo 

São parceiros elegíveis ao abrigo da presente dotação as organizações, ..........verbas afectadas não sejam 
utilizadas para fins distintos dos previstos.  

Acrescentar o texto seguinte 

Será dada prioridade a programas globais que tratem as causas profundas da migração. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
As causas profundas da migração são fundamentais para a gestão dos fluxos migratórios, pelo que devem ser 
incluídas. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5702   === DEVE/5702=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 04 03 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 04 02 Apoio às vítimas de violações dos direitos humanos 
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Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 04 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 7 000 000 10 000 000 p.m. 7 000 000 p.m. 7 000 000 0 3 000 000 p.m. 10 000 000

Reservas  6 000 000 6 000 000 1 000 000  7 000 000

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 04 03 Desenvolvimento e consolidação da democracia e do Estado de direito - Respeito pelos 
direitos humanos e as liberdades fundamentais 

Modificar as observações e os valores como segue: 
19 04 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 110 500 000 94 500 000 p.m. 100 000 000 p.m. 99 000 000 0 1 000 000 p.m. 100 000 000

Reservas  91 500 000 88 500 000 22 000 000  110 500 000

Designação: 
Desenvolvimento e consolidação da democracia e do Estado de direito - Respeito pelos direitos humanos e 
as liberdades fundamentais 

Observações: 
Após o parágrafo 

Esta dotação destina-se ainda a investigar a possibilidade de criação ..........Comunidade nessas áreas, e 
difundidos na (s) língua(s) local(ais) visada(s);  

Alterar o texto do seguinte modo 

b) Apoio ao processo de democratização e ao reforço do Estado de direito e boa governação, nomeadamente: 
— promoção e reforço do Estado de direito, nomeadamente apoio à independência e ao reforço do poder 

judicial e apoio a um sistema policial e penitenciário que respeite o ser humano,  

— apoio a acções relacionadas com a boa governação, incluindo o desenvolvimento de indicadores para seu 
controlo, 

— apoio às reformas constitucionais e legislativas e apoio às iniciativas a favor da abolição da pena de 
morte, 

— promoção do pluralismo, tanto a nível político como ao nível da sociedade civil; com esse objectivo, 
importa reforçar as instituições necessárias para garantir o carácter pluralista da sociedade, incluindo as 
organizações não governamentais (ONG), promover a independência e a responsabilidade dos meios de 
comunicação social, prevendo financiamento para estações de rádio ou para emissões radiofónicas 
específicas, apoiar a liberdade da imprensa e o respeito dos direitos à liberdade de associação e à 
liberdade de reunião, 

— apoio ao reforço das capacidades das instituições parlamentares e respectivos membros, 

— apoio ao African Leadership Council, 

— apoio aos processos eleitorais, nomeadamente através do apoio às comissões eleitorais independentes, da 
concessão de assistência material, técnica e jurídica à preparação das eleições, incluindo os 
recenseamentos eleitorais, de medidas destinadas a incentivar a participação de grupos específicos, 
nomeadamente as mulheres, e a promover o acesso dos deficientes aos processos eleitorais, bem como da 
formação de observadores; 



 

 8

Após os travessões Que começa por : 

d) Apoio aos esforços tendentes a incentivar a criação de ..........democracia, o Estado de direito e os direitos 
do Homem.  
— .......... 

e que termina por : 

apoio aos esforços das ONG que trabalham em prol da ..........democracia, o Estado de direito e os direitos do 
Homem.  

Alterar o texto do seguinte modo 

Quanto às áreas geográfica e temática abrangidas, serão escolhidos países ou regiões e temas em que o valor 
acrescentado dos financiamentos da iniciativa europeia para a democracia e direitos do Homem for 
optimizado, com especial incidência em países escolhidos e um enfoque especial na região 
arábica.escolhidos. 

Após o parágrafo 

Destina-se igualmente a facilitar o recurso a pessoal externo de ..........outros funcionários das Comunidades 
Europeias do regulamento aplicável ao pessoal.  

Acrescentar o texto seguinte 

No quadro das missões de observação de eleições financiadas ao abrigo deste artigo, a Comissão europeia 
deve, em estreito diálogo e colaboração com o governo de acolhimento, a sociedade civil e outras partes 
relevantes, fazer sérios esforços para assegurar que as recomendações feitas pelas missões de observação 
de eleições sejam plenamente implementadas e que os fundos necessários sejam disponibilizados para este 
fim. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 04 04 Apoio às actividades dos tribunais penais internacionais e ao Tribunal Penal 
Internacional 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 04 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 7 000 000 7 000 000 p.m. 6 000 000 p.m. 6 000 000 0 1 000 000 p.m. 7 000 000

Reservas  6 000 000 6 000 000 1 000 000  7 000 000

JUSTIFICAÇÃO: 
As dotações para a iniciativa IEDDH foram consideravelmente reduzidas pela Comissão e Conselho e 
devem ser repostas ao nível de 2004. É demasiado limitado o esforço feito no âmbito dos programas 
geográficos para os direitos humanos e o desenvolvimento. A necessidade de apoiar medidas a favor da boa 
governação e dos direitos humanos justifica que se vá além do envelope acordado na base jurídica para os 
países em via de desenvolvimento. 

A situação política nos países árabes justifica que se dê uma ênfase especial a essa região. O African 
Leadership Council é uma nova instituição que pode ser de extrema utilidade para a promoção da 
democratização em África. 
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=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5752   === DEVE/5752=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 04 03 
<< apresentada por Frithjof Schmidt, Marie-Hélène Aubert >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 04 03 Desenvolvimento e consolidação da democracia e do Estado de direito - Respeito pelos 
direitos humanos e as liberdades fundamentais 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 04 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 110 500 000 94 500 000 p.m. 100 000 000 p.m. 99 000 000 117 500 000 18 500 000 117 500 000 117 500 000

Reservas  91 500 000 88 500 000 -88 500 000  

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente alteração destina-se a repor as verbas de 2004. Os direitos do homem e a democracia sempre 
foram uma prioridade da UE e deveriam, pelo menos, beneficiar de nível de financiamento constante, 
sobretudo após a adesão à UE de dez novos países que passaram por um longo processo de democratização. 
A rubrica 19 04 02 (apoio às vitimas de tortura) foi fundida com a rubrica 19 04 03 (democracia, Estado de 
direito e direitos do Homem). As respectivas observações foram retomadas e um montante de 8,5 milhões de 
euros foi reservado para estas acções que anteriormente se encontravam separadas. Um montante de 8,5 
milhões de euros representa um aumento de 1,5 milhões de euros relativamente à dotação do ano anterior (7 
milhões de euros). Contudo, o Conselho propõe que a dotação da rubrica 19 04 03 seja reduzida de 110 500 
000 euros para 88 500 000 euros (- 22%). Parece-nos lógico que quando se fundem rubricas as respectivas 
verbas sejam também fundidas. A racionalização não deve servir de pretexto para uma redução das verbas. A 
alteração propõe a reposição do orçamento 2004 para a rubrica 19 04 03 e para a antiga rubrica 19 04 03, ou 
seja, no total, 29 milhões de euros. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5753   === DEVE/5753=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 04 04 
<< apresentada por Frithjof Schmidt, Marie-Hélène Aubert >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 04 04 Apoio às actividades dos tribunais penais internacionais e ao Tribunal Penal 
Internacional 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 04 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 7 000 000 7 000 000 p.m. 6 000 000 p.m. 6 000 000 7 000 000 1 000 000 7 000 000 7 000 000

Reservas  6 000 000 6 000 000 -6 000 000  

JUSTIFICAÇÃO: 
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Reposição do orçamento do ano passado. O bom funcionamento do TPI é uma prioridade europeia. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5754   === DEVE/5754=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 04 05 
<< apresentada por Frithjof Schmidt, Marie-Hélène Aubert >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 04 05 Projecto-piloto visando a criação de uma rede de prevenção de conflitos 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 04 05 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 1 125 000 1 125 000 p.m. 900 000 p.m. 900 000 1 125 000 225 000 1 125 000 1 125 000

Reservas     

JUSTIFICAÇÃO: 
Reposição do orçamento do ano passado. A prevenção de conflitos deve beneficiar de um maior, e não 
menor, financiamento. Para o Parlamento Europeu, o bom funcionamento de uma rede europeia de 
prevenção de conflitos sempre foi uma prioridade. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5703   === DEVE/5703=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 06 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 06 01 Assistência aos Estados parceiros da Europa Oriental e da Ásia Central 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 06 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 323 925 000 318 000 000 375 080 000 340 000 000 360 080 000 340 000 000 -19 155 000 0 340 925 000 340 000 000

Reservas 17 000 000 17 000 000    

JUSTIFICAÇÃO: 
A União Europeia reafirmou repetidamente o seu empenhamento a favor dos Objectivos de 
Desenvolvimento do Milénio (ODM) e identificou a erradicação da pobreza à escala mundial antes de 2015 
como sendo uma das prioridades principais das suas relações externas. A dotação para assistência à Europa 
Oriental e à Ásia Central deveria pois ser estabilizada ao nível de 2004. 

As dotações disponíveis graças à redução de cerca de 35 milhões de euros comparativamente ao APO 2004 
deveriam ser transferidas para as rubricas directamente ligadas à erradicação da pobreza e à realização dos 
objectivos do Milénio nas regiões mais pobres do mundo e, em particular, para domínios como: saúde, 
educação, género e ambiente, doenças ligadas à pobreza e cooperação financeira e técnica com a Ásia. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
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Projecto de alteração 5704   === DEVE/5704=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 07 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 07 01 Assistência aos países dos Balcãs Ocidentais 

Modificar as observações e os valores como segue: 
19 07 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 254 000 000 256 500 000 246 000 000 212 000 000 230 000 000 212 000 000 -62 500 000 -60 000 000 167 500 000 152 000 000

Reservas 13 000 000 13 500 000    

Designação: 
Assistência aos países dos Balcãs Ocidentais 

Observações: 
Após o parágrafo 

Uma percentagem significativa desta dotação deverá ser utilizada para promover ..........direitos do Homem, 
a democracia e o Estado de direito.  

Acrescentar o texto seguinte 

A partir de 2005, o programa de assistência à Croácia é financiado pelo artigo 22 02 11 (estratégia de pré-
adesão - rubrica 7). 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 22 02 11 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

22 02 11 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   62 500 000 60 000 000 62 500 000 60 000 000

Reservas     

Designação: 
Assistência de pré-adesão para a Croácia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento do programa de assistência à Croácia, em conformidade 
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com a estratégia de pré-adesão para a Croácia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Uma percentagem significativa desta dotação deverá ser utilizada para promover os direitos do Homem, a 
democracia e o Estado de Direito. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 1999/311/CE do Conselho, de 29 de Abril de 1999, que adopta a terceira fase do programa de 
cooperação transeuropeia de estudos universitários (Tempus III) (2000-2006) (JO L 120 de 8.5.1999, p. 
30).  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 2000/460/CE do Conselho, de 17 de Julho de 2000, que altera a Decisão 1999/311/CE, relativa à 
adopção da terceira fase do programa de cooperação transeuropeia de estudos universitários (Tempus 
III) (2000-2006) (JO L 183 de 22.7.2000, p. 16).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2666/2000 do Conselho, de 5 de Dezembro de 2000, relativo à ajuda à Albânia, à 
Bósnia-Herzegovina, à Croácia, à República Federativa da Jugoslávia e à antiga República jugoslava da 
Macedónia e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1628/96 e altera os Regulamentos (CEE) n.o 3906/89 e 
(CEE) n. o 1360/90 e as Decisões 97/256/CE e 1999/311/CE (JO L 306 de 7.12.2000, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2415/2001 do Conselho, de 10 de Dezembro de 2001, que altera o Regulamento 
(CE) n.o 2666/2000 relativo à ajuda à Albânia, à Bósnia-Herzegovina, à Croácia, à República Federativa 
da Jugoslávia e à antiga República jugoslava da Macedónia e o Regulamento (CE) n.o 2667/2000 relativo 
à Agência Europeia de Reconstrução (JO L 327 de 12.12.2001, p. 3).  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 2002/601/CE do Conselho, de 27 de Junho de 2002, que altera a Decisão 1999/311/CE relativa à 
adopção da terceira fase do programa de cooperação transeuropeia de estudos universitários (Tempus 
III) (JO L 195 de 24.07.02, p. 34). 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
A Croácia obteve o estatuto de país candidato em 18 de Junho de 2004. As dotações relativas ao programa 
anual a favor da Croácia devem pois ser financiadas no âmbito da rubrica 7 (estratégia de pré-adesão), e não 
no âmbito da rubrica 4 (acções externas), e geridas pela DG Alargamento. 

A União Europeia reafirmou repetidamente o seu empenhamento na erradicação da pobreza e na realização 
dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM). As dotações liberadas graças à transferência, para a 
rubrica 7, das ajudas de pré-adesão a favor da Croácia deveriam ser canalizadas para as políticas que 
contribuem directamente para a erradicação da pobreza e a realização dos Objectivos de Desenvolvimento 
do Milénio, em particular para domínios como: saúde, educação, género e ambiente, doenças ligadas à 
pobreza e cooperação financeira e técnica com a Ásia. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5705   === DEVE/5705=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 08 
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<< apresentada por Anders Wijkman >> 
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 08 Relações com o médio oriente e o Mediterrâneo do Sul 

Alterar as observações do seguinte modo: 

Designação: 
Relações com o médio oriente e o Mediterrâneo do Sul 

Observações: 
Após o parágrafo 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento no âmbito da ..........este efeito, os ODM constituem um 
padrão de referência global.  

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35% das autorizações anuais é destinado a infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social.  Neste contexto, a contribução provenient do orçamento da União 
Europeia deve ser vista como fazendo parte do apoio global prestado pelos doadores ao sector social de 
qualquer país. Uma certa flexibilidade deve constituir a regra. 
Acrescentar o texto seguinte 

Todos os anos, antes de Julho, a Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório anual sobre a sua cooperação para o desenvolvimento. Esse relatório deve indicar também de 
que forma o trabalho da Comissão contribuiu para a realização do objectivo de 35% fixado relativo às 
infra-estruturas sociais e à realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio. Deve ainda indicar 
de que forma o apoio orçamental contribuiu para a realização dos Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio e conter informações sobre o estado da cooperação dos doadores entre Estados-Membros. 
Alterar o texto do seguinte modo 

Antes do mês de Setembro, a Comissão transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório que 
ilustre de que modo a sua actividade permitiu a consecução deste objectivo geral. Após a apresentação do 
relatório, as três instituições encetarão um diálogo sobre os resultados obtidos e as possibilidades de realizar 
progressos na consecução dos objectivos.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 09 Relações com a América Latina 

Alterar as observações do seguinte modo: 

Designação: 
Relações com a América Latina 

Observações: 
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Após o parágrafo 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento no âmbito da ..........este efeito, os ODM constituem um 
padrão de referência global.  

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35% das autorizações anuais é destinado a infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social.  Neste contexto, a contribução provenient do orçamento da União 
Europeia deve ser vista como fazendo parte do apoio global prestado pelos doadores ao sector social de 
qualquer país. Uma certa flexibilidade deve constituir a regra. 
Acrescentar o texto seguinte 

Todos os anos, antes de Julho, a Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório anual sobre a sua cooperação para o desenvolvimento. Esse relatório deve indicar também de 
que forma o trabalho da Comissão contribuiu para a realização do objectivo de 35% fixado relativo às 
infra-estruturas sociais e à realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio. Deve ainda indicar 
de que forma o apoio orçamental contribuiu para a realização dos Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio e conter informações sobre o estado da cooperação dos doadores entre Estados-Membros. 
Alterar o texto do seguinte modo 

Antes do mês de Setembro, a Comissão transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório que 
ilustre de que modo a sua actividade permitiu a consecução deste objectivo geral. Após a apresentação do 
relatório, as três instituições encetarão um diálogo sobre os resultados obtidos e as possibilidades de realizar 
progressos na consecução dos objectivos.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 10 Relações com a Ásia 

Alterar as observações do seguinte modo: 

Designação: 
Relações com a Ásia 

Observações: 
Após o parágrafo 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento no âmbito da ..........este efeito, os ODM constituem um 
padrão de referência global.  

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35% das autorizações anuais é destinado a infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social.  Neste contexto, a contribução provenient do orçamento da União 
Europeia deve ser vista como fazendo parte do apoio global prestado pelos doadores ao sector social de 
qualquer país. Uma certa flexibilidade deve constituir a regra. 
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Acrescentar o texto seguinte 

Todos os anos, antes de Julho, a Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório anual sobre a cooperação para o desenvolvimento. Esse relatório deve indicar também de que 
forma o trabalho da Comissão contribuiu para a realização do objectivo de 35% fixado relativo às infra-
estruturas sociais e à realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio. Deve ainda indicar de 
que forma o apoio orçamental contribuiu para a realização dos Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio e conter informações sobre o estado da cooperação dos doadores entre Estados-Membros. 
Alterar o texto do seguinte modo 

Antes do mês de Setembro, a Comissão transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório que 
ilustre de que modo a sua actividade permitiu a consecução deste objectivo geral. Após a apresentação do 
relatório, as três instituições encetarão um diálogo sobre os resultados obtidos e as possibilidades de realizar 
progressos na consecução dos objectivos.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 21 03 Relações com a África subsariana, as Caraíbas, Oceanos Pacífico e índico e países e 
territórios ultramarinos 

Alterar as observações do seguinte modo: 

Designação: 
Relações com a África subsariana, as Caraíbas, Oceanos Pacífico e índico e países e territórios ultramarinos 

Observações: 
Após o parágrafo 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento no âmbito da ..........este efeito, os ODM constituem um 
padrão de referência global.  

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35% das autorizações anuais é destinado a infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social.  Neste contexto, a contribução provenient do orçamento da União 
Europeia deve ser vista como fazendo parte do apoio global prestado pelos doadores ao sector social de 
qualquer país. Uma certa flexibilidade deve constituir a regra. 
Acrescentar o texto seguinte 

Todos os anos, antes de Julho, a Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório anual sobre a sua cooperação para o desenvolvimento. Esse relatório deve indicar também de 
que forma o trabalho da Comissão contribuiu para a realização do objectivo de 35% fixado relativo às 
infra-estruturas sociais e à realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio. Deve ainda indicar 
de que forma o apoio orçamental contribuiu para a realização dos Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio e conter informações sobre o estado da cooperação dos doadores entre Estados-Membros. 
Alterar o texto do seguinte modo 

Antes do mês de Setembro, a Comissão transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório que 
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ilustre de que modo a sua actividade permitiu a consecução deste objectivo geral. Após a apresentação do 
relatório, as três instituições encetarão um diálogo sobre os resultados obtidos e as possibilidades de realizar 
progressos na consecução dos objectivos. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
• A Comissão melhorou o seu sistema de informação no Relatório Anual 2004. Todavia, o relatório indica 

apenas a contribuição do orçamento comunitário e dos FED para diversos sectores dos países em 
desenvolvimento (contributos), e não o que essa ajuda permitiu realizar (resultados). 

• Desde 2003, o volume global do apoio orçamental mais que duplicou.  Devem ser fornecidos os dados 
relativos ao impacto do apoio orçamental a nível dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio. 

• Sem melhoria da coordenação e da cooperação entre Comissão, Estados-Membros e outros doadores, os 
ODM não serão atingidos 

• É conveniente restabelecer, tal como previsto no orçamento 2004, o critério de 35% relativo às infra-
estruturas sociais. 

 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5760   === DEVE/5760=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 08 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 08 Relações com o médio oriente e o Mediterrâneo do Sul 

Alterar as observações do seguinte modo: 

Designação: 
Relações com o médio oriente e o Mediterrâneo do Sul 

Observações: 
Após o parágrafo 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento no âmbito da ..........este efeito, os ODM constituem um 
padrão de referência global.  

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35 % das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social.  Neste contexto, reconhece-se que o contributo da CE deve ser visto 
no âmbito do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo adoptar-se como norma 
um certo grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é destinado a actividades nos 
sectores da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos ministérios da saúde e da educação, 
quando sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos  
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Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
O valor de referência de 35%, com esta redacção, foi acordado entre a autoridade orçamental e a Comissão 
em 2001 . A Comissão continua a aplicá-lo e a utilizá-lo como base nos relatórios ao Parlamento sobre a 
ventilação sectorial das dotações destinadas à ajuda ao desenvolvimento . 

Apesar de os 35% em questão terem de ser atribuídos principalmente aos sectores da educação e da saúde, a 
Comissão não respeitou esta exigência. As autorizações relativas a estes sectores permanecem a níveis muito 
baixos e os valores respeitantes aos serviços básicos são alarmantes (em 2002, 0,53% para o ensino básico e 
1,85% para a saúde básica). O valor de 20% é retirado do compromisso assumido na Conferência das 
Nações Unidas sobre o Ambiente e o Desenvolvimento, realizada em Copenhaga em Março de 1995, e foi 
obtido a partir dos cálculos sobre os recursos necessários para realizar os Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio relativos à saúde e à educação. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5706   === DEVE/5706=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 08 02 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 08 02 01 MEDA (medidas de acompanhamento das reformas das estruturas económicas e 
sociais nos países terceiros mediterrânicos) 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 08 02 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 648 400 000 428 000 000 714 253 000 500 000 000 689 253 000 490 000 000 -6 853 000 0 682 400 000 490 000 000

Reservas 34 000 000 22 000 000    

JUSTIFICAÇÃO: 
A política de vizinhança é uma iniciativa que tem merecido bom acolhimento. Todavia, como, no domínio 
das relações externas, MEDA já é, financeiramente, o mais vasto programa da UE, as dotações que lhe são 
atribuídas deveriam ser estabilizadas ao nível de 2004. As dotações disponíveis graças à redução de cerca de 
32 milhões de euros comparativamente ao APO deveriam ser transferidas para as rubricas directamente 
ligadas à erradicação da pobreza e à realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio nas regiões 
mais pobres do mundo e, em particular, para domínios como: saúde, educação, género e ambiente, doenças 
ligadas à pobreza e cooperação financeira e técnica com a Ásia. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5718   === DEVE/5718=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 08 02 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
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Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 08 02 01 MEDA (medidas de acompanhamento das reformas das estruturas económicas e 
sociais nos países terceiros mediterrânicos) 

Alterar as observações do seguinte modo: 
19 08 02 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 648 400 000 428 000 000 714 253 000 500 000 000 689 253 000 490 000 000   689 253 000 490 000 000

Reservas 34 000 000 22 000 000    

Designação: 
MEDA (medidas de acompanhamento das reformas das estruturas económicas e sociais nos países terceiros 
mediterrânicos) 

Observações: 
Após o parágrafo 

Esta dotação destina-se igualmente à protecção e à promoção dos ..........por país, nos programas indicativos 
nacionais e nas revisões intercalares.  

Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se também a promover uma maior utilização de energias renováveis e das tecnologias da 
informação e das comunicações. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
Na Conferência da ONU sobre Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro, em 1992, a UE 
acordou na Agenda 21. Os objectivos não foram atingidos. Nomeadamente, os projectos do âmbito das 
energias renováveis poderiam contribuir para melhorar a situação ambiental nos países em desenvolvimento. 

As tecnologias da informação e das comunicações não são suficientemente tidas em conta nos programas 
geográficos. Dada a sua importância global, estas tecnologias deveriam ser mais utilizadas para impulsionar 
o processo de desenvolvimento. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5762   === DEVE/5762=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 09 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 09 Relações com a América Latina 

Alterar as observações do seguinte modo: 

Designação: 
Relações com a América Latina 
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Observações: 
Após o parágrafo 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento no âmbito da ..........este efeito, os ODM constituem um 
padrão de referência global.  

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35 % das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social.  Neste contexto, reconhece-se que o contributo da CE deve ser visto 
no âmbito do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo adoptar-se como norma 
um certo grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é destinado a actividades nos 
sectores da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos ministérios da saúde e da educação, 
quando sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
O valor de referência de 35%, com esta redacção, foi acordado entre a autoridade orçamental e a Comissão 
em 2001 . A Comissão continua a aplicá-lo e a utilizá-lo como base nos relatórios ao Parlamento sobre a 
ventilação sectorial das dotações destinadas à ajuda ao desenvolvimento . A observação foi inscrita pela 
autoridade orçamental no orçamento da UE para 2004, mas não figura no APO 2005.  

Apesar de os 35% em questão terem de ser atribuídos principalmente aos sectores da educação e da saúde, a 
Comissão não respeitou esta exigência. As autorizações relativas a estes sectores permanecem a níveis muito 
baixos e os valores respeitantes aos serviços básicos são alarmantes (em 2002, 0,53% para o ensino básico e 
1,85% para a saúde básica). O valor de 20% é retirado do compromisso assumido na Conferência das 
Nações Unidas sobre o Ambiente e o Desenvolvimento, realizada em Copenhaga em Março de 1995, e foi 
obtido a partir dos cálculos sobre os recursos necessários para realizar os Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio relativos à saúde e à educação. Esta observação foi também inscrita pela autoridade orçamental no 
orçamento da UE para 2004, mas não figura no APO 2005. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5761   === DEVE/5761=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 09 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 09 Relações com a América Latina 

Alterar as observações do seguinte modo: 

Designação: 
Relações com a América Latina 

Observações: 
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Após o parágrafo 

Os acordos de cooperação com os países em desenvolvimento da ..........cláusula por parte dos beneficiários 
aquando do financiamento dos projectos.  

Acrescentar o texto seguinte 

Este capítulo destina-se igualmente à protecção e à promoção dos direitos da criança na programação, 
incluindo nos CSP, nos PIN e nas revisões intercalares. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta observação foi inscrita pela autoridade orçamental no orçamento da UE para 2004, mas não figura no 
APO 2005. 

Uma vez que os direitos da criança foram objecto de uma integração em todas as outras políticas, o apoio a 
projectos neste domínio tem vindo a diminuir, tal como evidenciado pelo número decrescente de projectos 
financiados em 2002. A aplicação exclusiva de uma abordagem integrada parece não ter sido eficaz, o que 
realça a necessidade de prever na programação um destaque particular às questões ligadas à criança. Ciente 
deste facto, o Parlamento Europeu exortou a Comissão, no âmbito de vários relatórios e resoluções recentes, 
a aplicar, de forma mais sólida, uma perspectiva dos direitos da criança a todas as políticas externas da UE, 
incluindo à política de cooperação para o desenvolvimento da UE, adoptando, para o efeito, uma abordagem 
dupla que combine uma integração horizontal com a realização de actividades especificamente seleccionadas 
(relatório anual do PE sobre os direitos do Homem no mundo em 2000 e a política da UE em matéria de 
direitos humanos (A5-0274/2003); Resolução do PE sobre o tráfico de crianças e as crianças-soldados (B5-
0320/2003). 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5707   === DEVE/5707=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 09 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 09 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 189 550 000 120 000 000 200 000 000 213 000 000 191 000 000 209 000 000 14 000 000 6 000 000 205 000 000 215 000 000

Reservas 10 000 000 6 000 000    

JUSTIFICAÇÃO: 
A União Europeia reafirmou repetidamente o seu firme empenhamento na erradicação da pobreza e nos 
Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM). A União tem o dever de intensificar os seus esforços de 
redução da pobreza na América Latina. O aumento de dotações destinado à América Latina deve ser 
utilizado para realizar os ODM, no âmbito de projectos a favor das categorias mais pobres da população e 
dos países mais pobres da região.  
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Uma parte das dotações afectadas a MEDA, que já é o mais vasto programa geográfico da UE, e a TACIS 
deveria portanto ser reorientada para a América Latina.  As dotações destinadas à Croácia são transferidas 
para a estratégia de pré-adesão. A mobilização do instrumento de flexibilidade proposta pela Comissão 
garantirá que as dotações afectadas à nova tarefa de reconstrução do Iraque não serão retiradas dos fundos 
destinados a financiar a acção a longo prazo de erradicação da pobreza. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5763   === DEVE/5763=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 09 01 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina 

Modificar as observações e os valores como segue: 
19 09 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 189 550 000 120 000 000 200 000 000 213 000 000 191 000 000 209 000 000 9 000 000 4 000 000 200 000 000 213 000 000

Reservas 10 000 000 6 000 000    

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina 

Observações: 
Antes dos travessões Que começa por : 

Esta dotação destina-se a cobrir acções de desenvolvimento em países ..........uma maior utilização das 
tecnologias da informação e da comunicação.  
— .......... 

e que termina por : 

promover uma maior utilização das tecnologias da informação e da comunicação. 

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35 % das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social.  Neste contexto, reconhece-se que o contributo da CE deve ser visto 
no âmbito do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo adoptar-se como norma 
um certo grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é destinado a actividades nos 
sectores da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos ministérios da saúde e da educação, 
quando sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos  É essencial manter num nível 
elevado a despesa no domínio social a fim de favorecer o progresso no sentido da realização dos 
Objectivos de Desenvolvimento do Milénio.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 
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JUSTIFICAÇÃO: 
Repor o APO 2005. A reconstrução do Iraque não deve ser financiada a expensas dos programas de 
cooperação para o desenvolvimento. O corte de 9 milhões de euros feito pelo Conselho nesta rubrica é 
injustificado, pelo que deve ser anulado.  

Nas observações, o valor de referência de 35%, com esta redacção, foi acordado entre a autoridade 
orçamental e a Comissão em 2001 . A Comissão continua a aplicá-lo e a utilizá-lo como base nos relatórios 
ao Parlamento sobre a ventilação sectorial das dotações destinadas à ajuda ao desenvolvimento. A 
manutenção deste nível mínimo de despesa no domínio social deve ser igualmente garantida em todos os 
regulamentos da UE respeitantes às relações com os países e regiões em desenvolvimento. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5765   === DEVE/5765=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 10 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 10 Relações com a Ásia 

Alterar as observações do seguinte modo: 

Designação: 
Relações com a Ásia 

Observações: 
Após o parágrafo 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento no âmbito da ..........este efeito, os ODM constituem um 
padrão de referência global.  

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35 % das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social. Neste contexto, reconhece-se que o contributo da CE deve ser visto no 
âmbito do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo adoptar-se como norma um 
certo grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é destinado a actividades nos 
sectores da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos ministérios da saúde e da educação, 
quando sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
O valor de referência de 35%, com esta redacção, foi acordado entre a autoridade orçamental e a Comissão 
em 2001 . A Comissão continua a aplicá-lo e a utilizá-lo como base nos relatórios ao Parlamento sobre a 
ventilação sectorial das dotações destinadas à ajuda ao desenvolvimento. A observação foi inscrita pela 
autoridade orçamental no orçamento da UE para 2004, mas não figura no APO 2005.  
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Apesar de os 35% em questão terem de ser atribuídos principalmente aos sectores da educação e da saúde, a 
Comissão não respeitou esta exigência. As autorizações relativas a estes sectores permanecem a níveis muito 
baixos e os valores respeitantes aos serviços básicos são alarmantes (em 2002, 0,53% para o ensino básico e 
1,85% para a saúde básica). O valor de 20% é retirado do compromisso assumido na Conferência das 
Nações Unidas sobre o Ambiente e o Desenvolvimento, realizada em Copenhaga em Março de 1995, e foi 
obtido a partir dos cálculos sobre os recursos necessários para realizar os Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio relativos à saúde e à educação. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5708   === DEVE/5708=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 10 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 10 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 278 000 000 266 000 000 316 000 000 269 000 000 297 000 000 269 000 000 100 000 000 50 000 000 397 000 000 319 000 000

Reservas 14 000 000 14 000 000    

JUSTIFICAÇÃO: 
É na Ásia que vive a grande maioria das populações mais pobres do mundo. Em harmonia com o seu 
empenhamento na erradicação da pobreza e na realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio, o 
aumento da dotação desta rubrica deve ser utilizado em prol dos países mais pobres da Ásia e das categorias 
mais pobres da população. 

Para financiar este aumento, reduzem-se as dotações destinadas a outras áreas das relações externas (MEDA, 
TACIS). As dotações destinadas à Croácia são transferidas para a estratégia de pré-adesão. Além disso será 
mobilizado o instrumento de flexibilidade. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5755   === DEVE/5755=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 10 01 
<< apresentada por Frithjof Schmidt, Marie-Hélène Aubert >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 10 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 278 000 000 266 000 000 316 000 000 269 000 000 297 000 000 269 000 000 19 000 000 0 316 000 000 269 000 000

Reservas 14 000 000 14 000 000    

JUSTIFICAÇÃO: 
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Reposição do APO. O objectivo da redução da pobreza impõe que sejam atribuídos mais fundos à Ásia, 
continente onde vive a maioria dos pobres. Além disso, há que ter em conta que, para 2005, na pequena 
rubrica 19 10 04 (Acções de reabilitação e de reconstrução a favor dos países em desenvolvimento da Ásia) - 
anteriormente dotada com 4 125 000 euros - foi inscrita uma menção p.m. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5766   === DEVE/5766=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 10 01 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Modificar as observações e os valores como segue: 
19 10 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 278 000 000 266 000 000 316 000 000 269 000 000 297 000 000 269 000 000 19 000 000 27 000 000 316 000 000 296 000 000

Reservas 14 000 000 14 000 000    

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Observações: 
Antes do parágrafo 

Esta dotação destina-se a cobrir as acções de desenvolvimento em ..........uma maior utilização das 
tecnologias da informação e da comunicação.  

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35 % das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social.  Neste contexto, reconhece-se que o contributo da CE deve ser visto 
no âmbito do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo adoptar-se como norma 
um certo grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é destinado a actividades nos 
sectores da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos ministérios da saúde e da educação, 
quando sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos.  É essencial manter num nível 
elevado a despesa no domínio social a fim de favorecer o progresso no sentido da realização dos 
Objectivos de Desenvolvimento do Milénio.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
Repor o APO 2005. O principal objectivo da política de desenvolvimento é o combate à pobreza e a grande 
maioria dos pobres vive na Ásia. Além disso, a reconstrução do Iraque não deve ser financiada a expensas 
dos programas de cooperação para o desenvolvimento. O corte efectuado pelo Conselho nesta rubrica é 
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injustificado, pelo que deve ser anulado. Nas observações, o valor de referência de 35%, com esta redacção, 
foi acordado entre a autoridade orçamental e a Comissão em 2001 . A Comissão continua a aplicá-lo e a 
utilizá-lo como base nos relatórios ao Parlamento sobre a ventilação sectorial das dotações destinadas à 
ajuda ao desenvolvimento. A manutenção deste nível mínimo de despesa no domínio social deve ser 
igualmente garantida em todos os regulamentos da UE respeitantes às relações com os países e regiões em 
desenvolvimento. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5719   === DEVE/5719=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 10 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Alterar as observações do seguinte modo: 
19 10 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 278 000 000 266 000 000 316 000 000 269 000 000 297 000 000 269 000 000   297 000 000 269 000 000

Reservas 14 000 000 14 000 000    

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Observações: 
Antes do parágrafo 

Destina-se igualmente a cobrir acções de informação e formação, nomeadamente ..........uma maior utilização 
da tecnologia da informação e da comunicação.  

Alterar o texto do seguinte modo 

Esta dotação destina-se a cobrir as acções de desenvolvimento em países em desenvolvimento da Ásia, 
nomeadamente nos mais pobres, que visem os problemas macro-económicos e sectoriais em países em 
desenvolvimento da Ásia, nomeadamente nos mais pobres.macroeconómicos e sectoriais. São privilegiadas 
as acções que têm um efeito sobre a estruturação da economia e o desenvolvimento das instituições, o 
reforço da sociedade civil, incluindo as intervenções que incidem sobre ano domínio da democratização, 
odo acesso universal das crianças de ambos os sexos e das mulheres ao ensino primário e secundário, odo 
ambiente, asdas florestas tropicais, as campanhas deda luta contra a droga, ada cooperação regional, ada 
prevenção de catástrofes e asdas acções de reconstrução, bem como de uma maior utilização das tecnologias 
da informação e das comunicações.da comunicação. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
Na Conferência da ONU sobre Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro, em 1992, a UE 
acordou na Agenda 21. Os objectivos não foram atingidos. Nomeadamente, os projectos do âmbito das 
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energias renováveis poderiam contribuir para melhorar a situação ambiental nos países em desenvolvimento. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5709   === DEVE/5709=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 11 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 11 01 Avaliação dos resultados da ajuda comunitária, medidas de acompanhamento e auditoria 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 11 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 12 500 000 11 600 000 14 600 000 11 680 000 12 600 000 11 680 000 2 000 000 0 14 600 000 11 680 000

Reservas     

JUSTIFICAÇÃO: 
Repor os montantes do APO. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5756   === DEVE/5756=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 19 11 01 
<< apresentada por Frithjof Schmidt, Marie-Hélène Aubert >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 11 01 Avaliação dos resultados da ajuda comunitária, medidas de acompanhamento e auditoria 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
19 11 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 12 500 000 11 600 000 14 600 000 11 680 000 12 600 000 11 680 000 2 000 000 0 14 600 000 11 680 000

Reservas     

JUSTIFICAÇÃO: 
Reposição do APO. A qualidade da ajuda é pelo menos tão importante como a quantidade. Para garantir a 
qualidade, é essencial uma avaliação exaustiva da ajuda. Há que confiar nas previsões da Comissão relativas 
às verbas necessárias, uma vez que é a esta instituição que caberá a responsabilidade por eventuais lacunas. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5769   === DEVE/5769=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 02 03 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 
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Artigo 21 02 03 Participação comunitária em acções a favor de países em desenvolvimento executadas 
por organizações não governamentais 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
21 02 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 188 800 000 171 000 000 197 733 000 180 000 000 191 733 000 180 000 000 16 000 000 10 000 000 207 733 000 190 000 000

Reservas 10 000 000 9 000 000    

JUSTIFICAÇÃO: 
A rubrica de co-financiamento destinado a ONG é mantida há sete anos a um nível constante. Tal facto é 
particularmente alarmante, tendo em conta o alargamento da UE a dez novos Estados-Membros com uma 
tradição limitada em matéria de cooperação para o desenvolvimento no Sul. Com efeito, há que prestar aos 
novos Estados-Membros uma maior assistência com vista, por um lado, à criação de um apoio público à 
actividade de desenvolvimento e, por outro, ao reforço do conhecimento da sociedade civil em matéria de 
desenvolvimento. Ora, não está previsto qualquer aumento no APO 2005. Esta rubrica desempenha um papel 
complementar único e de grande importância no reforço da vertente «luta contra a pobreza» da política 
comunitária para o desenvolvimento. Esta rubrica presta um contributo essencial à promoção da parceria 
entre a sociedade civil europeia e a sociedade civil do Sul com vista à realização do objectivo de redução da 
pobreza, mobilizando simultaneamente o apoio dos europeus à cooperação da UE para o desenvolvimento. 
Nos últimos anos, observa-se uma elevada e crescente procura de propostas de grande qualidade e a 
Comissão "financia em média cerca de 50% das propostas consideradas "bons" projectos”. Cerca de 10% da 
dotação da rubrica de co-financiamento destinam-se à educação para o desenvolvimento na Europa. Além 
disso, a Comissão propõe tornar este instrumento - já subscrito em excesso - acessível a todos os países 
terceiros no âmbito do regulamento previsto no tocante à desvinculação da ajuda. Por conseguinte, justifica-
se aumentar a dotação desta rubrica em 16 milhões de euros em autorizações e em 10 milhões de euros em 
pagamentos. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5710   === DEVE/5710=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 02 03 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 21 02 03 Participação comunitária em acções a favor de países em desenvolvimento executadas 
por organizações não governamentais 

Modificar as observações e os valores como segue: 
21 02 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 188 800 000 171 000 000 197 733 000 180 000 000 191 733 000 180 000 000 10 000 000 0 201 733 000 180 000 000

Reservas 10 000 000 9 000 000    

Designação: 
Participação comunitária em acções a favor de países em desenvolvimento executadas por organizações não 
governamentais 

Observações: 
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Após o parágrafo 

As organizações europeias não governamentais elegíveis para o financiamento a ..........respectivas despesas 
administrativas a um mínimo necessário de custos gerais.  

Alterar o texto do seguinte modo 

SeráDeve ser dada atenção particular às acções realizadas por ONG dos novos Estados-Membros, em 
particular àsprioridade a acções realizadas conjuntamente com por ONG da UE-15 e ONG dos antigosdos 
novos Estados-Membros.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
O co-financiamento de projectos de ONG é uma vertente importante da política comunitária da ajuda ao 
desenvolvimento e deveria ser ligeiramente aumentado relativamente ao nível de 2004. Este aumento 
justifica-se por serem tidas em conta as ONG de dez novos Estados-Membros. É conveniente apoiar essas 
ONG,  que, aliás, contribuem fortemente, nos novos Estados-Membros, para a sensibilização à política de 
desenvolvimento. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5757   === DEVE/5757=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 02 03 
<< apresentada por Frithjof Schmidt, Marie-Hélène Aubert >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 21 02 03 Participação comunitária em acções a favor de países em desenvolvimento executadas 
por organizações não governamentais 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
21 02 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 188 800 000 171 000 000 197 733 000 180 000 000 191 733 000 180 000 000 8 267 000 20 000 000 200 000 000 200 000 000

Reservas 10 000 000 9 000 000    

JUSTIFICAÇÃO: 
Em 2003, o nível de execução desta rubrica de co-financiamento com as ONG já ascendeu a 200 milhões de 
euros. Não há qualquer razão para a redução destas dotações, que dão uma certa garantia de cooperação 
descentralizada. É do conhecimento geral que esta rubrica regista tradicionalmente uma procura duas vezes 
superior aos fundos disponíveis. A adesão de novos países deveria constituir uma razão suplementar para 
encorajar as suas ONG à participarem na cooperação para o desenvolvimento. As autorizações e os 
pagamentos deveriam ser mantidos ao mesmo nível, uma vez que em especial as pequenas organizações 
dependem de um desembolso rápido dos fundos. A Comissão já deveria, nesta altura, ter reformado os seus 
serviços no sentido de permitir uma execução rápida das dotações. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5711   === DEVE/5711=== 
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Rubrica orçamental de referência : 21 02 05 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 21 02 05 Ambiente nos países em desenvolvimento 

Alterar as observações do seguinte modo: 
21 02 05 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 48 500 000 50 000 000 56 276 000 50 000 000 56 276 000 50 000 000   56 276 000 50 000 000

Reservas     

Designação: 
Ambiente nos países em desenvolvimento 

Observações: 
Após os travessões Que começa por : 

Esta dotação, que completa e reforça o apoio disponibilizado no ..........em relação às florestas a nível local, 
regional e mundial.  
— .......... 

e que termina por : 

a fornecer assistência financeira e apoio especializado adequado para promover ..........em relação às florestas 
a nível local, regional e mundial.  

Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se também a financiar actividades de investigação que visam determinar de que 
modo a União Europeia poderia lutar mais activamente contra a desflorestação indemnizando os países 
que renunciam à exploração das florestas. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
A desflorestação é cada vez mais preocupante numa série de países em desenvolvimento. A União deve 
prever novas modalidades de indemnização para os países que procedem à reflorestação, mas que renunciam 
igualmente a proceder à  exploração das florestas de certas regiões. A investigação e os estudos de 
exequibilidade neste domínio seriam cobertos pelas acções previstas pelo regulamento (CE) nº 2494/2000 
relativo às medidas destinadas a promover a conservação e a gestão sustentável das florestas tropicais. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5712   === DEVE/5712=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 02 07 02 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
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Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 21 02 07 02 Luta contra as doenças associadas à pobreza (VIH/sida, malária e tuberculose) nos 
países em desenvolvimento 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
21 02 07 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 82 500 000 68 000 000 87 412 000 71 200 000 87 412 000 71 200 000 20 000 000 15 000 000 107 412 000 86 200 000

Reservas     

JUSTIFICAÇÃO: 
O regulamento (CE) nº 1568/2003 prevê um envelope financeiro de 351 milhões de euros (de 2003 a 2006) 
para a ajuda a favor da luta contra as doenças ligadas à pobreza. Ora, a situação catastrófica que resulta da 
epidemia de HIV/SIDA nos países pobres, a falta de sinais de abrandamento e as preocupações que suscita a 
estagnação do apoio ao Fundo Mundial de luta contra o HIV/SIDA, o paludismo e a tuberculose justificam a 
aplicação do artigo 33º, nº 3, do acordo interinstitucional de 6 de Maio de 1999 (JO C 172 de 18.6.1999, p. 
1) e o aumento de 10 % do envelope adoptado, ou seja 35 milhões de euros, repartidos pelos exercícios 
orçamentais 2005 e 2006. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5750   === DEVE/5750=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 02 07 04 
<< apresentada por Catherine Guy-Quint, Kathalijne Maria Buitenweg, Frithjof Schmidt >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 21 02 07 04 Luta contra as doenças relacionadas com a pobreza nos países em 
desenvolvimento, outras que não o VIH/sida, a malária e a tuberculose 

Modificar a designação, as observações e os valores como segue: 
21 02 07 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 3 000 000 2 000 000 — 2 000 000 — 2 000 000 10 000 000 10 000 000 10 000 000 12 000 000

Reservas     

Designação: 
Acção preparatória visando  a instauração de uma cooperação e coordenação mais estreitas entre a UE e 
as parcerias internacionais entre o sector público e privado no âmbito da lutaLuta contra as doenças 
relacionadas com a pobreza nos países em desenvolvimento, outras que não o VIH/sida, a malária e a 
tuberculose.tuberculose 

Observações: 
Alterar o texto do seguinte modo 

Esta dotação assegura a continuidade e o aprofundamento dos projectos-piloto inscritos nos orçamentos 
de 2003 e 2004.  No seu âmbito de aplicação, visa examinar e garantir, mediante acções específicas e 
inovadoras, uma melhor coordenação entre a UE edestina-se a financiar projectos-piloto para o combate às 
doenças associadas à pobreza, outras que não o VIH/sida, a malária e a tuberculose, complementando e 
reforçando os Estados-Membros e as principais parcerias internacionais entre o sector público e privado 
implicadas no domínio da saúde pública e da vacinação, assim como uma maior eficácia dos 
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investimentos nos sistemas de saúde (prevenção, educação e reforço das capacidades) dos países em vias 
de desenvolvimento.  A acção preparatória apoia simultaneamente o objectivo global de redução da 
pobreza , que constitui o cerne da política de ajuda ao desenvolvimento da UE, assim como a prossecução 
resoluta e coordenada dos objectivos do Milénio (ODM) no domínio do desenvolvimento social, em 
particular aqueles que se prendem com a redução de dois terços da mortalidade infantil das crianças de 
idade inferior a 5 anos entre 1990 e 2015 (Objectivo 4).esforços de outras organizações e de outros Estados.  

Suprimir o texto seguinte 

Visa ainda contribuir para programas de imunização contra doenças como o sarampo, a difteria, o tétano, a 
tosse convulsa, a hepatite B, a Haemophilus influenzae B, a febre amarela, a meningite ou doenças 
provocadas por pneumococos. 

Suprimir o texto seguinte 

Destina-se também a financiar projectos-piloto visando prevenir casos evitáveis de deficiência e contribuir 
para assegurar um bom sistema de saúde e de assistência social, incluindo o acesso a equipamento médico e 
as serviços de reabilitação destinados a pessoas deficientes, bem como a promover a realização de programas 
de educação e de formação tendentes a combater a discriminação.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
Nos países em desenvolvimento morrem todos os dias 28 000 crianças.  8 000 dessas mortes, metade das 
quais, pelo menos, dizem respeito a crianças de idade inferior a 5 anos, podem ser evitadas mediante o 
recurso a vacinas existentes, como as vacinas contra o sarampo, a difteria, o tétano, a tosse convulsa, a 
hepatite B, a Haemophilus influenzae B e a febre amarela. As novas vacinas, que estarão em breve 
disponíveis (vacinas contra a meningite, o rotavírus e os pneumococos) permitirão salvar mais 5 000 vidas 
por dia  para se chegar a um total de cerca de 13 000, ou seja, 5 milhões por ano.  Apesar dos esforços 
desenvolvidos desde há décadas, todas estas doenças continuam a ser uma causa ainda demasiado corrente 
de mortalidade infantil. A tendência começou a inverter-se há alguns anos sob a influência de iniciativas de 
parceria entre o sector público e privado a nível mundial. Todavia, o equilíbrio é ainda precário, os recursos 
insuficientes e os progressos demasiados lentos. Com a sua experiência, as suas políticas e os seus meios 
financeiros e técnicos, a UE deve pôr o seu valor acrescentado ao serviço da redução coordenada destes 
flagelos, factores de pobreza e de subdesenvolvimento que atingem os mais vulneráveis: as crianças. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5770   === DEVE/5770=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 02 12 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 21 02 12  Integração dos direitos das crianças na cooperação para o desenvolvimento 

Modificar as observações, os actos de referência e os valores como segue: 
21 02 12 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações — p.m. — — — — 2 000 000 1 000 000 2 000 000 1 000 000
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21 02 12 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Reservas     

Designação: 
 Integração dos direitos das crianças na cooperação para o desenvolvimento 

Observações: 
Alterar o texto do seguinte modo 

Esta dotaçãoEste artigo visa assegurar que a Comissão integre, realce e promovaintegre os direitos das 
crianças na sua política de desenvolvimento. 

Alterar o texto do seguinte modo 

Destina-se a apoiar as acções tendentes a impedir as violações dos direitos da criança nos países em 
desenvolvimento, nomeadamente o tráfico de crianças, o recrutamento de crianças a financiar medidas de 
sensibilização e de formação dentro da Comissão para as forças armadas e outras formas de abuso de 
crianças afectadas por conflitos armados, o trabalho infantil, o abuso e a discriminação de crianças 
portadoras do vírus do VIH/sida, o abuso e a discriminação das crianças do sexo feminino, tal como 
previsto na Convenção das Nações Unidas relativa aos Direitos da Criança, nos seus protocolos 
facultativos e noutros instrumentos internacionais na matéria. assegurar que as crianças sejam 
especificamente tidas em conta na política e programas de desenvolvimento da União Europeia e que uma 
percentagem adequada da ajuda comunitária ao desenvolvimento reverta a favor das crianças. 

Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se também a financiar medidas de sensibilização, estudos, reuniões de peritos, acções de 
informação, publicações, seminários e acções-piloto concretas orientadas para os países em 
desenvolvimento e com uma relação directa com o objectivo de garantir o respeito dos direitos da criança 
nos países em desenvolvimento, bem como a apoiar e financiar a aplicação da Convenção das Nações 
Unidas de 1989 relativa aos Direitos da Criança e a execução do plano de acção adoptado na Sessão 
Extraordinária das Nações Unidas, de 2002, consagrada às crianças. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 
Acrescentar o texto seguinte 

As dotações inscritas no presente artigo destinam-se a financiar medidas preparatórias na acepção do 
Acordo Interinstitucional de 13 de Outubro de 1998 sobre as bases jurídicas e a execução do orçamento. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Todos os Estados-Membros da União Europeia, ao ratificarem a Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos da Criança, se comprometeram a assegurar que as crianças recebam um montante adequado da 
ajuda ao desenvolvimento. Tendo em conta os acordos alcançados na sessão especial das Nações Unidas 
sobre as Crianças, realizada em Nova Iorque em Maio de 2002, todos os Estados-Membros da UE 
reafirmaram, nos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio, o seu empenho nos objectivos relacionados 
com as crianças. Em 8 de Dezembro de 2003, a UE adoptou novas "Orientações sobre as crianças e os 
conflitos armados".  Além disso, este compromisso também foi consagrado na Constituição para a Europa 
recentemente acordada, a qual define a protecção dos direitos da criança como um objectivo central das 
relações da União Europeia com o resto do mundo. A UE deve levar a sério a sua responsabilidade para com 
as crianças que necessitam de protecção, prevendo programas para o efeito no orçamento 2005. 

A Comissão manifestou a intenção de garantir que a política de desenvolvimento se centre mais nas crianças, 
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embora careça de recursos e conhecimentos especializados para o fazer. Esta rubrica orçamental, criada pelo 
Parlamento, visa apoiar este processo. A resolução do Parlamento sobre o tráfico de crianças e as crianças-
soldados  salienta que os direitos das crianças devem “constituir uma prioridade política para a União 
Europeia que se deve traduzir nas decisões orçamentais através de uma dotação orçamental adequada a 
uma rubrica específica a criar […]”. 

O montante inscrito nesta rubrica é retomado da alteração da Comissão para o Desenvolvimento e a 
Cooperação ao PO 2004. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5758   === DEVE/5758=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 02 13 
<< apresentada por Frithjof Schmidt, Marie-Hélène Aubert >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 21 02 13 Cooperação descentralizada 

Modificar as observações e os valores como segue: 
21 02 13 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações p.m. 6 500 000 3 662 000 3 000 000 3 662 000 3 000 000 1 338 000 1 000 000 5 000 000 4 000 000

Reservas 10 300 000    

Designação: 
Cooperação descentralizada 

Observações: 
Antes do parágrafo 

Neste contexto, destina-se principalmente a cobrir projectos nos domínios da ..........âmbito da programação 
comunitária e na execução da cooperação descentralizada.  

Alterar o texto do seguinte modo 

Esta dotação destina-se a reforçar as capacidades de acção, ade mobilização e a estruturaçãode organização 
dos agentes da sociedade civil e dos poderes locais, a promover o diálogo entre os intervenientes 
governamentais e não públicos e os governamentais. Destina-se a cobrir o co-financiamento de operações 
de desenvolvimento económico e social destinadas a beneficiar as categorias mais pobres da população 
nos países em desenvolvimento, nomeadamente as categorias mais vulneráveis. Apoiagovernamentais e a 
cobrir o financiamento de medidas tendentes a apoiar as iniciativas de desenvolvimento sustentável tomadas 
por autoridades públicas locais, organizações implantadas localmente e associações ou agrupamentos dos 
países em desenvolvimento, eventualmente em associação com as suas homólogas da UE.União Europeia. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
A dotação para a «cooperação descentralizada» tem sido considerada equivalente à da rubrica 21 02 03 
relativa às acções co-financiadas com ONG. No âmbito da última rubrica, as ONG do Sul que pretenderem 
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ter acesso a um financiamento devem passar por um parceiro europeu. O mesmo não se passa com a rubrica 
21 02 13 (cooperação descentralizada). Todavia, esta rubrica comporta observações segundo as quais, no 
essencial, a dotação só pode ser utilizada em dois domínios: o reforço das capacidades e a melhoria da 
comunicação. Assim sendo, a alteração propõe que seja aditado à rubrica «cooperação descentralizada» o 
texto que figura na rubrica relativa ao co-financiamento com vista a harmonizar as possibilidades de 
financiamento proporcionadas às ONG do Norte e do Sul. Se a UE pretende de facto dar aos intervenientes 
da sociedade civil do Sul a possibilidade de solicitar o financiamento directo de projectos, a dotação da 
rubrica deverá aumentar nos próximos anos, e não diminuir (para 2003, a dotação ascendeu a 10 300 000 
euros!). 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5771   === DEVE/5771=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 02 13 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 21 02 13 Cooperação descentralizada 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
21 02 13 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações p.m. 6 500 000 3 662 000 3 000 000 3 662 000 3 000 000 1 000 000 1 000 000 4 662 000 4 000 000

Reservas 10 300 000    

JUSTIFICAÇÃO: 
A rubrica «Cooperação descentralizada» é a única do orçamento comunitário à qual podem recorrer 
directamente as autoridades locais, as organizações não governamentais, as organizações de povos 
indígenas, as associações de comerciantes e os agrupamentos de cidadãos locais, as cooperativas, os 
sindicatos, as organizações de agentes económicos e sociais, as organizações locais e a sociedade civil dos 
países em desenvolvimento. A autoridade orçamental aprovou um montante de 10,3 milhões de euros para o 
orçamento 2004 e o APO 2005 propõe uma descida significativa para 3,662 milhões de euros. O 
Regulamento respeitante a esta rubrica disponibiliza um montante de 8 milhões de euros para 2004, 2005 e 
2006. Por conseguinte, um aumento de 1 milhão de euros relativamente ao APO 2005 permaneceria dentro 
dos limites previstos pelo Regulamento e permitiria prever ainda uma dotação para 2006. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5717   === DEVE/5717=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 02 18 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 02 18 —  
Alterar a classificação: DO 
Alterar a natureza: DD 

21 02 18 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos
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21 02 18 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   500 000 500 000 500 000 500 000

Reservas     

Designação: 
Projecto piloto sobre bens públicos globais  

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir um estudo de viabilidade sobre como a União Europeia poderia liderar o 
fornecimento e financiamento de bens públicos globais. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 
Acrescentar o texto seguinte 

As dotações inscritas no presente artigo referem-se ao financiamento de projectos-piloto na acepção das 
disposições do Acordo Interinstitucional, de 6 de Maio de 1999, entre o Parlamento Europeu, o Conselho 
e a Comissão sobre a disciplina orçamental e a melhoria do processo orçamental (JO C 172 de 18.6.1999, 
p. 1).  

JUSTIFICAÇÃO: 
A comunidade internacional confronta-se com uma série de problemas  transfronteiriços, como alterações 
climáticas, epidemias, desflorestação, crime, tráfico de drogas, terrorismo - referidos às vezes como males 
públicos globais. 

A resposta a estes problemas só pode ser de carácter internacional.  

Por conseguinte - sendo o doador maior do mundo no domínio da ajuda ao desenvolvimento e um actor 
importante no comércio e na política externa - a União Europeia está em óptima posição para assumir um 
papel de liderança no fornecimento e financiamento de bens públicos globais. 

Esta dotação deveria cobrir um estudo de viabilidade sobre o modo como a UE poderá conseguir este 
objectivo.  
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5768   === DEVE/5768=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 03 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 21 03 Relações com a África subsariana, as Caraíbas, Oceanos Pacífico e índico e países e 
territórios ultramarinos 

Alterar as observações do seguinte modo: 

Designação: 
Relações com a África subsariana, as Caraíbas, Oceanos Pacífico e índico e países e territórios ultramarinos 
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Observações: 
Após o parágrafo 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento no âmbito da ..........este efeito, os ODM constituem um 
padrão de referência global.  

Acrescentar o texto seguinte 

No caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de 
referência de 35 % das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, principalmente 
no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de 
condições relativas ao sector social. Neste contexto, reconhece-se que o contributo da CE deve ser visto no 
âmbito do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo adoptar-se como norma um 
certo grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é destinado a actividades nos 
sectores da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos ministérios da saúde e da educação, 
quando sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
O valor de referência de 35%, com esta redacção, foi acordado entre a autoridade orçamental e a Comissão 
em 2001 . A Comissão continua a aplicá-lo e a utilizá-lo como base nos relatórios ao Parlamento sobre a 
ventilação sectorial das dotações destinadas à ajuda ao desenvolvimento. A observação foi inscrita pela 
autoridade orçamental no orçamento da UE para 2004, mas não figura no APO 2005.  

Apesar de os 35% em questão terem de ser atribuídos principalmente aos sectores da educação e da saúde, a 
Comissão não respeitou esta exigência. As autorizações relativas a estes sectores permanecem a níveis muito 
baixos e os valores respeitantes aos serviços básicos são alarmantes (em 2002, 0,53% para o ensino básico e 
1,85% para a saúde básica). O valor de 20% é retirado do compromisso assumido na Conferência das 
Nações Unidas sobre o Ambiente e o Desenvolvimento, realizada em Copenhaga em Março de 1995, e foi 
obtido a partir dos cálculos sobre os recursos necessários para realizar os Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio relativos à saúde e à educação. Esta observação foi também inscrita pela autoridade orçamental no 
orçamento da UE para 2004, mas não figura no APO 2005. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5720   === DEVE/5720=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 03 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 01 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     
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Designação: 
 Ajuda programável - Países ACP 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento dos programas indicativos nacionais e da cooperação 
regional.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, os artigos 
233º a 238º da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 02 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Ajustamento estrutural, incluindo os países pobres altamente endividados (PPAE) - Países ACP 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento dos instrumentos de ajustamento estrutural.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo e oitavo Fundos Europeus de 
Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 
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Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 3 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 03 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Stabex - Países ACP 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento do Stabex (Sistema de Estabilização das Receitas de 
Exportação).  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo e oitavo Fundos Europeus de 
Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1) e, nomeadamente, a terceira parte, título II, capítulos 1 e 2 da Convenção.  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 04 —  
Alterar a classificação: DNO 
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Alterar a natureza: DD 
21 03 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
 Sysmin - Países ACP 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento do Sysmin (Sistema para produtos mineiros).  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo e oitavo Fundos Europeus de 
Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1) e, nomeadamente, a terceira parte, título II, capítulo 3 da convenção.  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 05 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 05 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
 Capitais de risco - Países ACP 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento dos capitais de risco.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
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de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 2 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1).  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 06 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 06 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Bonificação de juros - Países ACP 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento das bonificações de juros.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 2 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1).  

Actos de referência: 

------------------------------- 
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Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 07 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 07 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Ajuda de emergência - Países ACP 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento das ajudas de emergência.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 6 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1).  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 08 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 08 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Ajuda aos refugiados - Países ACP 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 
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Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento da ajuda aos refugiados.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 6 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1).  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 09 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 09 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
 Ajuda programável - PTU 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento dos programas indicativos nacionais e da cooperação 
regional.  

Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, os artigos 
233º a 238º da convenção.  

Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
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29.5.1998, p. 1).  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 10 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 10 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Ajustamento estrutural, incluindo os países pobres altamente endividados (PPAE) - PTU 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento dos instrumentos de ajustamento estrutural.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 3 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1).  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 11 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 11 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     
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Designação: 
Stabex - PTU 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento do Stabex (Sistema de Estabilização das Receitas de 
Exportação).  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo e oitavo Fundos Europeus de 
Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1) e, nomeadamente, a terceira parte, título II, capítulos 1 e 2 da Convenção. 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 12 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 12 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
 Sysmin - PTU 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento do Sysmin (Sistema para produtos mineiros).  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo e oitavo Fundos Europeus de 
Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
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celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1) e, nomeadamente, a terceira parte, título II, capítulo 3 da convenção. 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 13 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 13 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Capitais de risco - PTU 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento dos capitais de risco.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 2 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 14 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 14 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
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 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Bonificação de juros - PTU 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento das bonificações de juros.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 2 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 15 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 15 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
 Ajuda de emergência - PTU 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento da ajuda de emergência.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  
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Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 6 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1).  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 03 16 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 03 16 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Ajuda aos refugiados - PTU 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento da ajuda aos refugiados.  
Acrescentar o texto seguinte 

Tem em conta as previsões de execução financeira no termo dos sétimo, oitavo e nono Fundos Europeus 
de Desenvolvimento.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 91/400/CECA, CEE do Conselho e da Comissão, de 25 de Fevereiro de 1991, relativa à 
celebração da quarta Convenção ACP-CEE (JO L 229 de 17.8.1991, p. 1) e, nomeadamente, a terceira 
parte, título III, capítulo 2, secção 6 da convenção.  
Acrescentar o texto seguinte 

Decisão 98/344/CE do Conselho, de 27 de Abril de 1998, relativa à celebração do acordo que altera a 
quarta Convenção ACP-CEE de Lomé, assinado na Maurícia em 4 de Novembro de 1995 (JO L 156 de 
29.5.1998, p. 1).  

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
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As rubricas correspondentes ao Fundo Europeu de Desenvolvimento figuram anualmente no orçamento para 
garantir uma perspectiva mais completa dos recursos disponíveis para a política comunitária de 
desenvolvimento e para frisar o interesse, de há longa data, do Parlamento na inscrição do FED no 
orçamento. Contudo, fazem-se entradas simbólicas para indicar que o FED permanece fora do orçamento da 
UE à espera da conclusão do debate sobre a inscrição do FED no orçamento com base numa proposta 
recente da Comissão. 

 

A alteração repõe o APO da Comissão no caso dos artigos em questão. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5724   === DEVE/5724=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 03 17 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 21 03 17 Programa europeu para a reconstrução e o desenvolvimento (PERD) 

Alterar as observações do seguinte modo: 
21 03 17 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 131 500 000 150 000 000 131 500 000 140 000 000 131 500 000 140 000 000   131 500 000 140 000 000

Reservas     

Designação: 
Programa europeu para a reconstrução e o desenvolvimento (PERD) 

Observações: 
Após o parágrafo 

Esta dotação destina-se igualmente à protecção e à promoção dos ..........indicativos nacionais e nas revisões 
intercalares na África do Sul.  

Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se também a promover uma maior utilização de energias renováveis e das tecnologias da 
informação e das comunicações. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
Na Conferência da ONU sobre Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro, em 1992, a UE 
acordou na Agenda 21. Os objectivos não foram atingidos. Nomeadamente, os projectos do âmbito das 
energias renováveis poderiam contribuir para melhorar a situação ambiental nos países em desenvolvimento. 

As tecnologias da informação e das comunicações não são suficientemente tidas em conta nos programas 
geográficos. Dada a sua importância global, estas tecnologias deveriam ser mais utilizadas para impulsionar 
o processo de desenvolvimento. 
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=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5713   === DEVE/5713=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 04 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 21 04 01 Avaliação dos resultados da ajuda comunitária, medidas de acompanhamento e auditoria 

Modificar as observações e os valores como segue: 
21 04 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 7 500 000 6 000 000 8 400 000 6 750 000 8 400 000 6 750 000 1 000 000 1 000 000 9 400 000 7 750 000

Reservas     

Designação: 
Avaliação dos resultados da ajuda comunitária, medidas de acompanhamento e auditoria 

Observações: 
Após o parágrafo 

Esta dotação cobre também o financiamento das actividades de auditoria ..........benefício de auditores 
externos, e a criação de uma helpdesk.  

Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação cobre igualmente o financiamento de um estudo de viabilidade visando conseguir uma 
maior coordenação dos doadores na UE com o objectivo de aumentar a complementaridade entre a ajuda 
comunitária ao desenvolvimento e ajuda ao desenvolvimento dos Estados-Membros de modo a facilitar 
tais desenvolvimentos e aumentar a transparência.Esta dotação cobrirá igualmente o estabelecimento na 
Comissão de um sítio Web especial, baseado na experiência do "Atlas dos doadores da UE", contendo 
informação sobre todas as actividades importantes de cooperação para o desenvolvimento da Comissão e 
dos Estados-Membros, incluindo também ficheiros sobre os países. Além disso, a dotação apoiará 
igualmente a continuação de esforços para desenvolver medidas e indicadores do impacto da cooperação.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
Presentemente, a cooperação para o desenvolvimento da UE caracteriza-se frequentemente pela concorrência 
entre doadores nos países beneficiários. Tal constitui um obstáculo à eficiência da ajuda e torna mais difícil 
conseguir atingir os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM). Os Estados-Membros e a Comissão 
Europeia deveriam, pelo contrário, aumentar os seus esforços de coordenação da cooperação para o 
desenvolvimento a fim de alcançarem maior complementaridade.   
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5721   === DEVE/5721=== 
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Rubrica orçamental de referência : 21 05 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 05 —  

Designação: 
Relações com o Médio Oriente e o Mediterrâneo do Sul 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento abrangido por esta rubrica consiste principalmente na 
sua contribuição para atingir os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM), em particular o 
Objectivo 1:  reduzir para metade, até 2015, a percentagem de pessoas cujo rendimento é inferior a 1 USD 
por dia e a percentagem de pessoas que sofrem de fome.  Para este efeito, os ODM constituem um padrão 
de referência global.  
Acrescentar o texto seguinte 

Todos os anos, antes de Setembro, a Comissão transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório que ilustre de que modo a sua actividade permitiu a consecução deste objectivo geral. Após a 
apresentação do relatório, as três instituições encetarão um diálogo sobre os resultados obtidos e as 
possibilidades de realizar progressos na consecução dos objectivos.  
Acrescentar o texto seguinte 

Os acordos de cooperação com os países do Médio Oriente e do Sul do Mediterrâneo prevêem uma 
cláusula relativa aos direitos humanos, cujo não respeito implica a suspensão desses acordos. A Comissão 
deve velar pelo respeito rigoroso dessa cláusula por parte dos beneficiários aquando do financiamento de 
todo e qualquer projecto. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 05 01 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 05 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 6 400 000 p.m. 6 400 000

Reservas     

Designação: 
Acções de reabilitação e de reconstrução a favor dos países mediterrânicos e do Médio Oriente 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir as medidas destinadas a permitir o regresso à vida normal das 
populações dos países terceiros mediterrânicos e dos países do Médio Oriente mencionados no artigo 19 
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08 06 que emergem de situações de crise resultantes de guerras, de conflitos internos ou de catástrofes 
naturais. 
Acrescentar o texto seguinte 

Cobre, nomeadamente, acções destinadas: 
— ao arranque de um sistema produtivo sustentável, 

— à recuperação material e funcional das infra-estruturas de base, incluindo através da desminagem, 

— a reinserção social, nomeadamente dos refugiados, das populações deslocadas e dos militares 
desmobilizados, 

— ao restabelecimento das capacidades institucionais necessárias durante a fase de recuperação, 
nomeadamente a nível local, 

— ao apoio a pessoas portadoras de deficiências e respectivas organizações, garantindo a resposta às 
suas necessidades específicas no contexto de operações de recuperação, 

— a garantia de que serão tomadas em conta as necessidades de mulheres, crianças e idosos durante 
intervenções de ajuda e reconstrução na sequência de catástrofes. 

Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se igualmente a cobrir a educação de crianças atingidas pela guerra ou por catástrofes naturais.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2258/96 do Conselho, de 22 de Novembro de 1996, relativo a acções de 
recuperação e de reconstrução em favor dos países em desenvolvimento (JO L 306 de 28.11.1996, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 05 02 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 05 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   8 000 000 4 210 000 8 000 000 4 210 000

Reservas     

Designação: 
Outras intervenções em benefício dos países em desenvolvimento do Médio Oriente 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir acções nos países não abrangidos pelo regulamento MEDA (o Iémen, os 
seis Estados do Conselho de Cooperação para os Estados do Golfo, o Irão e o Iraque). 
Acrescentar o texto seguinte 

Abrange, designadamente: 
— acções que promovam transformações económicas, sociais e políticas, bem como o desenvolvimento, 

— a cooperação económica, 
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— o reforço da democracia e da sociedade civil, 

— o auxílio aos refugiados, 

— o controlo das drogas. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.º 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em desenvolvimento da Ásia e da América Latina (JO L 
52 de 27.2.1992, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 05 03 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 05 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   190 000 000 192 000 000 190 000 000 192 000 000

Reservas     

Designação: 
Ajuda à reabilitação e à reconstrução do Iraque  

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir intervenções da Comunidade no âmbito do processo de reconstrução do 
Iraque. Poderão ser acrescentadas a esta dotação despesas autorizadas no âmbito de outros capítulos e 
artigos, designadamente o capítulo 23 02 («Ajuda humanitária»), o capítulo 21 02 («Ajuda alimentar»), o 
capítulo 19 04 («Direitos humanos e democratização») e o artigo 19 02 05 («Mecanismo de reacção 
rápida»). 
Acrescentar o texto seguinte 

A Comissão controlará a conformidade com as condições de contribuição da Comunidade para este 
processo, nomeadamente a execução integral do quadro estabelecido na Conferência de Madrid. Manterá 
a Autoridade Orçamental informada dos resultados por si alcançados e respectivas conclusões.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.º 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em desenvolvimento da Ásia e da América Latina (JO L 
52 de 27.2.1992, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 01 04 08 —  
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Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DND 

21 01 04 08 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 0 p.m. p.m.

Reservas     

Designação: 
Cooperação para o desenvolvimento com o Médio Oriente e o Mediterrâneo do Sul - Despesas de gestão 
administrativa 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir: 
— as despesas de assistência técnica e administrativa que a Comissão pode delegar numa agência 

executiva regida pelo direito comunitário, 

— as despesas de assistência técnica e administrativa que não impliquem uma missão de poder público, 
subcontratada pela Comissão no âmbito de contratos de prestação pontual de serviços em benefício 
mútuo dos beneficiários e da Comissão, 

— as despesas do pessoal temporário de apoio (auxiliares, peritos nacionais destacados, pessoal de 
agências de empregos) contratado na sede, destinado a assumir as tarefas anteriormente confiadas 
aos gabinetes de assistência técnica extintos. As despesas com o pessoal temporário de apoio à sede 
são limitadas a 3.282.000 euros, o que corresponde a uma estimativa baseada um custo unitário anual 
provisório por pessoa/ano, composto em 97 % pelas remunerações do pessoal em questão e em 3 % 
por despesas de formação, reuniões, missões, informática e telecomunicações, relativas a esse pessoal, 

— as despesas com o pessoal temporário de apoio nas delegações (peritos nacionais destacados, peritos 
individuais, agentes locais e agentes locais de assistência técnica), tendo em vista a desconcentração 
da gestão dos programas para as delegações da Comissão nos países terceiros ou a internalização de 
tarefas de gabinetes de assistência técnica extintos, bem como os custos adicionais logísticos e de 
infra-estruturas, tais como custos de formação, reuniões, deslocações em serviço, informática e 
telecomunicações e de locação causados directamente pela presença na delegação de pessoal 
temporário remunerado a partir das dotações da presente rubrica, 

— as despesas com estudos, reuniões de peritos, informação e publicações directamente ligadas à 
realização do objectivo do programa. 

Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir despesas administrativas de funcionamento no âmbito dos artigos 21 05 
01, 21 05 02 e 21 05 03. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 08 05 Acções de reabilitação e de reconstrução a favor dos países mediterrânicos e do Próximo 
e Médio Oriente 
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Suprimir: 19 08 05 
19 08 05 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações p.m. 8 000 000 p.m. 6 400 000 p.m. 6 400 000 0 -6 400 000 p.m. 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 08 06 Outras intervenções em benefício dos países em desenvolvimento do Próximo e Médio 
Oriente 

Suprimir: 19 08 06 
19 08 06 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 8 000 000 2 650 000 8 000 000 4 210 000 8 000 000 4 210 000 -8 000 000 -4 210 000 0 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 08 07 Ajuda à reabilitação e à reconstrução do Iraque 

Suprimir: 19 08 07 
19 08 07 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 160 000 000 128 000 000 190 000 000 192 000 000 190 000 000 192 000 000 -190 000 000 -192 000 000 0 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 01 04 06 MEDA (medidas de acompanhamento das reformas das estruturas económicas e 
sociais nos países terceiros mediterrânicos) — Despesas de gestão administrativa 

Alterar as observações do seguinte modo: 
19 01 04 06 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 15 200 000 15 200 000 21 327 000 21 327 000 21 327 000 21 327 000   21 327 000 21 327 000

Reservas     

Designação: 
MEDA (medidas de acompanhamento das reformas das estruturas económicas e sociais nos países terceiros 
mediterrânicos) — Despesas de gestão administrativa 

Observações: 
Após os travessões Que começa por : 

Esta dotação destina-se a cobrir:as despesas de assistência técnica e ..........de publicações directamente 
ligadas à realização do objectivo do programa.  
— .......... 

e que termina por : 
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as despesas de estudos, de reuniões de peritos, de informação ..........de publicações directamente ligadas à 
realização do objectivo do programa.  

Alterar o texto do seguinte modo 

Esta dotação destina-se a cobrirtambém cobre despesas administrativas de funcionamentogestão 
administrativa no âmbito dos artigos 19 05 01, 19 05 0219 08 02, 19 08 03, 19 08 04 , 19 08 05, 19 08 06 e 
19 05 03.19 08 07. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente alteração tem como objectivo suprimir os artigos e capítulos do Título 19 (Relações externas), 
que afectam directamente a cooperação para o desenvolvimento, ou seja, que se baseiam no artigo 179° do 
Tratado CE.  São agora colocados no Título 21 (Desenvolvimento e relações com os países ACP). Foi 
introduzida o orçamento com base em actividades para ligar melhor objectivos políticos, gestão, recursos 
humanos e orçamento. O orçamento deveria antes reflectir objectivos em vez de copiar a estrutura da 
Comissão. 

A alteração refere-se apenas à estrutura do orçamento.  As alterações referentes às dotações e as observações 
às rubricas orçamentais individuais devem ser vistas como complemento à presente alteração. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5722   === DEVE/5722=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 06 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 06 —  

Designação: 
Relações com a América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento abrangido por esta rubrica consiste principalmente na 
sua contribuição para atingir os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM), em particular o 
Objectivo 1:  reduzir para metade, até 2015, a percentagem de pessoas cujo rendimento é inferior a 1 USD 
por dia e a percentagem de pessoas que sofrem de fome.  Para este efeito, os ODM constituem um padrão 
de referência global.  
Acrescentar o texto seguinte 

Todos os anos, antes de Setembro, a Comissão transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório que ilustre de que modo a sua actividade permitiu a consecução deste objectivo geral. Após a 
apresentação do relatório, as três instituições encetarão um diálogo sobre os resultados obtidos e as 
possibilidades de realizar progressos na consecução dos objectivos.  
Acrescentar o texto seguinte 
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Os acordos de cooperação com os países em desenvolvimento da América Latina prevêem uma cláusula 
relativa aos direitos humanos, cujo não respeito implica a suspensão desses acordos. A Comissão deve 
velar pelo respeito rigoroso dessa cláusula por parte dos beneficiários aquando do financiamento de todo 
e qualquer projecto. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 06 01 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 06 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   191 000 000 209 000 000 191 000 000 209 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir acções de desenvolvimento em países em desenvolvimento da América 
Latina, designadamente nos mais pobres, que visem principalmente as camadas mais desfavorecidas da 
população, com vista a: 
— contribuir para o apoio institucional e a consolidação da democracia, direitos do Homem e Estado de 

direito, 

— lutar contra a pobreza e a exclusão social, prestando especial atenção à armadilha da pobreza 
enfrentada pelos deficientes, 

— apoiar as abordagens integradas (ligando o progresso económico ao desenvolvimento social e à 
protecção do ambiente e à defesa do consumidor), 

— apoiar a integração regional, 

— melhorar a educação, a saúde e as infra-estruturas de transporte, 

— promover uma maior utilização das tecnologias da informação e das comunicações. 

Acrescentar o texto seguinte 

São privilegiadas as acções que têm um efeito sobre a estrutura jurídica e a cooperação com a União 
Europeia nesse domínio, a estruturação da economia e o desenvolvimento das instituições, incluindo as 
intervenções que incidem sobre o ambiente, a educação das mulheres e crianças, a resolução da situação 
das crianças da rua, a promoção da política de consumidores, a democratização, a cooperação regional e 
as acções de prevenção de catástrofes ou as acções de reconstrução, bem como o apoio ao processo de paz 
na Colômbia e ao processo de democratização em Cuba. 
Acrescentar o texto seguinte 

 A presente dotação visa também consolidar os importantes sinais políticos dados nas cimeiras UE-
América Latina e fornecer a necessária base regulamentar ao processo de parceria estratégica bi-regional 
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e aos acordos de associação com os países e regiões da América Latina. 
Acrescentar o texto seguinte 

Não serão efectuados investimentos em terras tradicionalmente ocupadas por populações autóctones ou 
outras comunidades locais nem serão executados outros projectos que afectem significativamente o seu 
modo de vida ou a sua organização social antes de estas populações serem previamente consultadas, na 
medida do possível, e de darem o seu consentimento prévio com conhecimento de causa. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se também a cobrir: 
— as acções e medidas de visibilidade e de informação, de carácter horizontal, sobre a cooperação da 

União Europeia com os países em desenvolvimento da América Latina. 

— as acções no domínio da informação e da formação, nomeadamente no domínio da igualdade entre os 
sexos, da luta contra a discriminação das crianças, da prevenção da discriminação dos deficientes e 
da protecção do ambiente e das florestas tropicais, 

— o apoio a actividades de organizações não governamentais que promovam e defendam os direitos de 
grupos vulneráveis como mulheres, crianças, minorias étnicas e pessoas portadoras de deficiência. 
Destina-se igualmente a cobrir acções que ajudem as mulheres e as organizações de mulheres a 
reduzir as desigualdades entre os géneros na sociedade e a lutar contra a discriminação das mulheres 
na sociedade, 

—  o acompanhamento e a avaliação sistemáticos, por forma a avaliar o impacto ambiental das acções de 
desenvolvimento financiadas ao abrigo do presente artigo, assim como a publicação de um relatório 
anual relativo a essa avaliação. Pelo menos 10 % desta dotação devem ser afectados a políticas 
relativas ao ambiente decorrentes da Agenda 21 adoptada pela Conferência das Nações Unidas sobre 
o ambiente e o desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro de 3 a 14 de Junho de 1992, incluindo os 
projectos no domínio das energias renováveis, para promover a transferência das energias renováveis 
e de emissões zero, bem como das tecnologias conexas, da União Europeia, 

— luta contra a corrupção, o tráfico de estupefacientes e o branqueamento de capitais no contexto dos 
programas de cooperação conexos.  

Acrescentar o texto seguinte 

Uma das prioridades da presente rubrica orçamental consistirá na prevenção e no combate a formas 
graves de violência contra as mulheres, pelo que a inexistência de medidas destinadas a combater a 
violência grave constituirá motivo para suspender a assistência da União Europeia. 
Acrescentar o texto seguinte 

A utilização desta dotação está sujeita ao respeito das condições da cláusula relativa aos princípios 
democráticos dos acordos de cooperação. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) nº 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em desenvolvimento da Ásia e da América Latina (JO L 
52 de 27.2.1992, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 550/97 do Conselho, de 24 de Março de 1997, relativo às acções no domínio do 
VIH/Sida nos países em desenvolvimento (JO L 85 de 27.3.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 1484/97 do Conselho de 22 de Julho de 1997 relativo à ajuda às políticas e 
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programas demográficos dos países em desenvolvimento (JO L 202 de 30.7.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 2046/97 do Conselho, de 13 de Outubro de 1997, relativo à cooperação Norte-Sul 
em matéria de luta contra as drogas e a toxicomania (JO L 287 de 21.10.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2836/98 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1998, relativo à integração das 
questões de género na cooperação para o desenvolvimento (JO L 354 de 30.12.1998, p. 5). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2493/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
sobre medidas destinadas a promover a plena integração da dimensão ambiental no processo de 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2494/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
relativo às medidas destinadas a promover a conservação e a gestão sustentável das florestas tropicais e 
de outras florestas nos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 6). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 06 02 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 06 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   75 900 000 100 000 000 75 900 000 100 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação política, económica e cultural com os países em desenvolvimento da América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se, numa perspectiva de interesse mútuo da União Europeia e dos países parceiros, e 
com vista a aplicar os acordos concluídos pela União Europeia com os países em desenvolvimento da 
América Latina, a cobrir diversos tipos de acções, designadamente de assistência técnica, no contexto do 
apoio à integração regional, da cooperação cultural, da educação, da formação e da promoção de centros 
de excelência, incluindo a transferência de tecnologias, bem como actividades no âmbito da cooperação 
geral de interesse mútuo e da cooperação relacionada com o meio empresarial, designadamente no que 
respeita ao apoio institucional em matéria de promoção comercial, de energia (designadamente as 
energias renováveis e as de emissões zero, bem como as tecnologias conexas), de ambiente, de gestão, etc., 
com vista a:  
— melhorar o contexto económico, social, cultural, legislativo e regulamentar e facilitar as relações 
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económicas e comerciais entre a União Europeia e a América Latina, 

— favorecer a integração regional, 

— apoiar o reforço de capacidades, em particular nos países menos desenvolvidos, por forma a 
contribuir para a sua melhor integração no sistema de comércio multilateral, nomeadamente 
melhorando as suas competências para participarem na Organização Mundial do Comércio (OMC), 

— favorecer a transferência de saber-fazer e promover o encontro e a associação entre actores 
económicos das duas partes, 

— tornar o ambiente dos países interessados mais favorável à expansão da economia e, por conseguinte, 
ao desenvolvimento, 

— apoiar os sindicatos, as ONG e as iniciativas locais que se dedicam a avaliar o impacto dos 
investimentos europeus na economia nacional, em particular no domínio dos códigos de conduta e dos 
acordos sectoriais que contemplem o respeito pelas normas profissionais, ambientais, sociais e dos 
direitos humanos.  

Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação cobre ainda o financiamento de acções que visam promover práticas empresariais correctas 
em termos ambientais e sociais, incluindo a transferência de conhecimentos técnicos relativos às 
melhores práticas em matéria de tecnologias limpas e incentivos económicos.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.º 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em desenvolvimento da Ásia e da América Latina (JO L 
52 de 27.2.1992, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 550/97 do Conselho, de 24 de Março de 1997, relativo às acções no domínio do 
VIH/Sida nos países em desenvolvimento (JO L 85 de 27.3.1997, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 1484/97 do Conselho de 22 de Julho de 1997 relativo à ajuda às políticas e 
programas demográficos dos países em desenvolvimento (JO L 202 de 30.7.1997, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 2046/97 do Conselho, de 13 de Outubro de 1997, relativo à cooperação Norte-Sul 
em matéria de luta contra as drogas e a toxicomania (JO L 287 de 21.10.1997, p. 1).  

Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2836/98 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1998, relativo à integração das 
questões de género na cooperação para o desenvolvimento (JO L 354 de 30.12.1998, p. 5).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2493/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
sobre medidas destinadas a promover a plena integração da dimensão ambiental no processo de 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2494/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
relativo às medidas destinadas a promover a conservação e a gestão sustentável das florestas tropicais e 
de outras florestas nos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 6).  
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Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 06 03 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 06 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 7 000 000 p.m. 7 000 000

Reservas   20 000 000  20 000 000

Designação: 
Ajuda às populações desenraizadas nos países da América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento de medidas para promover a auto-suficiência dos 
refugiados, dos deslocados e de outros grupos de populações que tenham abandonado o seu país de 
origem ou de residência por motivos relacionados com conflitos, insegurança ou outras crises não 
naturais, nomeadamente na Colômbia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação abrange igualmente as medidas adoptadas em matéria de sobrevivência, repatriamento e 
reinstalação. Se as condições económicas o justificarem, a ajuda pode ser alargada às populações locais 
dos países de acolhimento e de origem. Se necessário, esta dotação pode ainda ser utilizada para apoiar 
acções destinadas a evitar deslocações das populações. 

Acrescentar o texto seguinte 

Estas medidas podem ser objecto de co-financiamento com organizações não governamentais e 
organizações internacionais.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2130/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Outubro de 2001, 
relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em desenvolvimento da 
América Latina e da Ásia (JO L 287 de 31.10.2001, p. 3). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Fevereiro de 2004, relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em 
desenvolvimento da Ásia e da América Latina e que altera o Regulamento (CE) n.o 2130/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (COM(2004) 126 final). 

Actos de referência: 
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------------------------------- 

Acrescentar: 21 06 04 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 06 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 60 000 000 p.m. 60 000 000

Reservas     

Designação: 
Acções de reabilitação e de reconstrução a favor dos países em desenvolvimento da América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir medidas que permitam o regresso à vida normal das populações dos 
países em desenvolvimento na sequência de situações de crise resultantes de catástrofes naturais, 
conflitos violentos ou outras crises. 
Acrescentar o texto seguinte 

Cobre, nomeadamente, acções destinadas: 
— ao arranque de um sistema produtivo sustentável, 

— à recuperação material e funcional das infra-estruturas de base, incluindo através da desminagem, 

— à reinserção social, nomeadamente dos refugiados, dos deslocados e dos militares desmobilizados, 

— ao restabelecimento das capacidades institucionais necessárias durante a fase de recuperação, 
nomeadamente a nível local, 

— à assistência às necessidades das crianças e, especialmente, à reabilitação das crianças afectadas pela 
guerra, incluindo as crianças-soldados, 

— ao apoio a pessoas portadoras de deficiências e respectivas organizações, garantindo a resposta às 
suas necessidades específicas no contexto de operações de recuperação, 

— a garantir que serão tomadas em conta as necessidades de mulheres, crianças e idosos durante 
intervenções de ajuda e reconstrução na sequência de catástrofes, 

— a aumentar a consciencialização das populações em causa para os riscos de catástrofes naturais assim 
como medidas destinadas a evitá-las ou a evitar ou atenuar as suas consequências. 

Acrescentar o texto seguinte 

As acções poderão, em especial, abranger os programas e projectos implementados por organizações não 
governamentais de desenvolvimento e outros intervenientes da sociedade civil, cuja participação é 
incentivada, e que, por sua vez, propiciam a participação da população beneficiária a todos os níveis do 
processo de decisão e do processo de execução. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2258/96 do Conselho, de 22 de Novembro de 1996, relativo a acções de 
recuperação e de reconstrução em favor dos países em desenvolvimento (JO L 306 de 28.11.1996, p. 1). 

Actos de referência: 
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------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 01 04 09 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DND 

21 01 04 09 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   19 100 000 19 100 000 19 100 000 19 100 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina - Despesas de 
gestão administrativa 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir: 
— as despesas de assistência técnica e administrativa que a Comissão pode delegar numa agência 

executiva regida pelo direito comunitário, 

— as despesas de assistência técnica e administrativa que não impliquem uma missão de poder público, 
subcontratada pela Comissão no âmbito de contratos de prestação pontual de serviços em benefício 
mútuo dos beneficiários e da Comissão, 

— as despesas com pessoal temporário de apoio (auxiliares, peritos nacionais destacados, pessoal de 
agências de emprego) na sede, tendo em vista a execução das tarefas anteriormente atribuídas aos 
gabinetes de assistência técnica extintos; as despesas relativas ao pessoal temporário de apoio na sede 
são limitadas a 2.800.000 euros. Este montante é calculado na base de um custo unitário anual 
indicativo por pessoa/ano, composto em 97% pelas remunerações do pessoal em questão e em 3% por 
despesas adicionais de formação, reuniões, deslocações em serviço, informática e telecomunicações, 
relativas a esse pessoal, 

— as despesas com o pessoal temporário de apoio nas delegações (peritos nacionais destacados, peritos 
individuais, agentes locais e agentes locais de assistência técnica), tendo em vista a desconcentração 
da gestão dos programas para as delegações da Comissão nos países terceiros ou a internalização de 
tarefas de gabinetes de assistência técnica extintos, bem como os custos adicionais logísticos e de 
infra-estruturas, tais como custos de formação, reuniões, deslocações em serviço, informática e 
telecomunicações e de locação causados directamente pela presença na delegação de pessoal 
temporário remunerado a partir das dotações da presente rubrica, 

— as despesas com estudos, reuniões de peritos, informação e publicações directamente ligadas à 
realização do objectivo do programa. 

Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação cobre despesas de gestão administrativa no âmbito dos artigos 21 06 01, 21 06 02, 21 06 03 e 
21 06 04. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Ver artigo 21 06 01.  
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Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 09 Relações com a América Latina 

Suprimir: 19 09 
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina 

Suprimir: 19 09 01 
19 09 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 189 550 000 120 000 000 200 000 000 213 000 000 191 000 000 209 000 000 -191 000 000 -209 000 000 0 0

Reservas 10 000 000 6 000 000    
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 02 Cooperação política, económica e cultural com os países em desenvolvimento da 
América Latina 

Suprimir: 19 09 02 
19 09 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 76 900 000 45 000 000 75 900 000 100 000 000 75 900 000 100 000 000 -75 900 000 -100 000 000 0 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 03 Ajuda às populações desenraizadas nos países da América Latina 

Suprimir: 19 09 03 
19 09 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 12 000 000 12 000 000 p.m. 7 000 000 p.m. 7 000 000 0 -7 000 000 p.m. 0

Reservas  20 000 000 20 000 000 -20 000 000  0

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 04 Acções de reabilitação e de reconstrução a favor dos países em desenvolvimento da 
América Latina 

Suprimir: 19 09 04 
19 09 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 5 125 000 85 315 000 p.m. 60 000 000 p.m. 60 000 000 0 -60 000 000 p.m. 0

Reservas     
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------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 01 04 05 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América 
Latina - Despesas de gestão administrativa  

Suprimir: 19 01 04 05 
19 01 04 05 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 18 550 000 18 550 000 19 100 000 19 100 000 19 100 000 19 100 000 -19 100 000 -19 100 000 0 0

Reservas     

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente alteração tem como objectivo suprimir os artigos e capítulos do Título 19 (Relações externas), 
que afectam directamente a cooperação para o desenvolvimento, ou seja, que se baseiam no artigo 179° do 
Tratado CE.  São agora colocados no Título 21 (Desenvolvimento e relações com os países ACP). Foi 
introduzida o orçamento com base em actividades para ligar melhor objectivos políticos, gestão, recursos 
humanos e orçamento. O orçamento deveria antes reflectir objectivos em vez de copiar a estrutura da 
Comissão. 

A alteração refere-se apenas à estrutura do orçamento.  As alterações referentes às dotações e as observações 
às rubricas orçamentais individuais devem ser vistas como complemento à presente alteração. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5764   === DEVE/5764=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 06 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 06 —  

Designação: 
Relações com a América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento abrangido por esta rubrica consiste principalmente na 
sua contribuição para atingir os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM), em particular o 
Objectivo 1:  reduzir para metade, até 2015, a percentagem de pessoas cujo rendimento é inferior a 1 USD 
por dia e a percentagem de pessoas que sofrem de fome.  Para este efeito, os ODM constituem um padrão 
de referência global.  
Acrescentar o texto seguinte 

No sentido de contribuir para o cumprimento dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio, no caso dos 
países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de referência de 35 
% das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, principalmente no domínio da 
educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de condições 
relativas ao sector social.  Neste contexto, reconhece-se que o contributo da CE deve ser visto no âmbito 
do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo adoptar-se como norma um certo 
grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é destinado a actividades nos sectores 
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da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos ministérios da saúde e da educação, quando 
sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos.  
Acrescentar o texto seguinte 

Todos os anos, antes de Setembro, a Comissão transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório que ilustre de que modo a sua actividade permitiu a consecução deste objectivo geral. Após a 
apresentação do relatório, as três instituições encetarão um diálogo sobre os resultados obtidos e as 
possibilidades de realizar progressos na consecução dos objectivos.  
Acrescentar o texto seguinte 

Os acordos de cooperação com os países em desenvolvimento da América Latina prevêem uma cláusula 
relativa aos direitos humanos, cujo não respeito implica a suspensão desses acordos. A Comissão deve 
velar pelo respeito rigoroso dessa cláusula por parte dos beneficiários aquando do financiamento de todo 
e qualquer projecto. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 06 01 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 06 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   191 000 000 209 000 000 191 000 000 209 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir acções de desenvolvimento em países em desenvolvimento da América 
Latina, designadamente nos mais pobres, que visem principalmente as camadas mais desfavorecidas da 
população, com vista a: 
— contribuir para o apoio institucional e a consolidação da democracia, direitos do Homem e Estado de 

direito, 

— lutar contra a pobreza e a exclusão social, prestando especial atenção à armadilha da pobreza 
enfrentada pelos deficientes, 

— apoiar as abordagens integradas (ligando o progresso económico ao desenvolvimento social e à 
protecção do ambiente e à defesa do consumidor), 

— apoiar a integração regional, 

— melhorar a educação, a saúde e as infra-estruturas de transporte, 

— promover uma maior utilização das tecnologias da informação e das comunicações. 

Acrescentar o texto seguinte 

No sentido de contribuir para o cumprimento destas metas a par dos Objectivos de Desenvolvimento do 
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Milénio, no caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor 
de referência de 35 % das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, 
principalmente no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica 
acompanhada de condições relativas ao sector social.  Neste contexto, reconhece-se que o contributo da 
CE deve ser visto no âmbito do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo 
adoptar-se como norma um certo grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é 
destinado a actividades nos sectores da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos 
ministérios da saúde e da educação, quando sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos.  
Acrescentar o texto seguinte 

São privilegiadas as acções que têm um efeito sobre a estrutura jurídica e a cooperação com a União 
Europeia nesse domínio, a estruturação da economia e o desenvolvimento das instituições, incluindo as 
intervenções que incidem sobre o ambiente, a educação das mulheres e crianças, a resolução da situação 
das crianças da rua, a promoção da política de consumidores, a democratização, a cooperação regional e 
as acções de prevenção de catástrofes ou as acções de reconstrução, bem como o apoio ao processo de paz 
na Colômbia e ao processo de democratização em Cuba. 
Acrescentar o texto seguinte 

 A presente dotação visa também consolidar os importantes sinais políticos dados nas cimeiras UE-
América Latina e fornecer a necessária base regulamentar ao processo de parceria estratégica bi-regional 
e aos acordos de associação com os países e regiões da América Latina. 
Acrescentar o texto seguinte 

Não serão efectuados investimentos em terras tradicionalmente ocupadas por populações autóctones ou 
outras comunidades locais nem serão executados outros projectos que afectem significativamente o seu 
modo de vida ou a sua organização social antes de estas populações serem previamente consultadas, na 
medida do possível, e de darem o seu consentimento prévio com conhecimento de causa. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se também a cobrir: 
— as acções e medidas de visibilidade e de informação, de carácter horizontal, sobre a cooperação da 

União Europeia com os países em desenvolvimento da América Latina. 

— as acções no domínio da informação e da formação, nomeadamente no domínio da igualdade entre os 
sexos, da luta contra a discriminação das crianças, da prevenção da discriminação dos deficientes e 
da protecção do ambiente e das florestas tropicais, 

— o apoio a actividades de organizações não governamentais que promovam e defendam os direitos de 
grupos vulneráveis como mulheres, crianças, minorias étnicas e pessoas portadoras de deficiência. 
Destina-se igualmente a cobrir acções que ajudem as mulheres e as organizações de mulheres a 
reduzir as desigualdades entre os géneros na sociedade e a lutar contra a discriminação das mulheres 
na sociedade, 

—  o acompanhamento e a avaliação sistemáticos, por forma a avaliar o impacto ambiental das acções de 
desenvolvimento financiadas ao abrigo do presente artigo, assim como a publicação de um relatório 
anual relativo a essa avaliação. Pelo menos 10 % desta dotação devem ser afectados a políticas 
relativas ao ambiente decorrentes da Agenda 21 adoptada pela Conferência das Nações Unidas sobre 
o ambiente e o desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro de 3 a 14 de Junho de 1992, incluindo os 
projectos no domínio das energias renováveis, para promover a transferência das energias renováveis 
e de emissões zero, bem como das tecnologias conexas, da União Europeia, 

— luta contra a corrupção, o tráfico de estupefacientes e o branqueamento de capitais no contexto dos 
programas de cooperação conexos.  

Acrescentar o texto seguinte 
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Uma das prioridades da presente rubrica orçamental consistirá na prevenção e no combate a formas 
graves de violência contra as mulheres, pelo que a inexistência de medidas destinadas a combater a 
violência grave constituirá motivo para suspender a assistência da União Europeia. 
Acrescentar o texto seguinte 

A utilização desta dotação está sujeita ao respeito das condições da cláusula relativa aos princípios 
democráticos dos acordos de cooperação. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) nº 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em desenvolvimento da Ásia e da América Latina (JO L 
52 de 27.2.1992, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 550/97 do Conselho, de 24 de Março de 1997, relativo às acções no domínio do 
VIH/Sida nos países em desenvolvimento (JO L 85 de 27.3.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 1484/97 do Conselho de 22 de Julho de 1997 relativo à ajuda às políticas e 
programas demográficos dos países em desenvolvimento (JO L 202 de 30.7.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 2046/97 do Conselho, de 13 de Outubro de 1997, relativo à cooperação Norte-Sul 
em matéria de luta contra as drogas e a toxicomania (JO L 287 de 21.10.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2836/98 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1998, relativo à integração das 
questões de género na cooperação para o desenvolvimento (JO L 354 de 30.12.1998, p. 5). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2493/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
sobre medidas destinadas a promover a plena integração da dimensão ambiental no processo de 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 1). 

Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2494/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
relativo às medidas destinadas a promover a conservação e a gestão sustentável das florestas tropicais e 
de outras florestas nos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 6). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 06 02 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 06 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
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 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   75 900 000 100 000 000 75 900 000 100 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação política, económica e cultural com os países em desenvolvimento da América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se, numa perspectiva de interesse mútuo da União Europeia e dos países parceiros, e 
com vista a aplicar os acordos concluídos pela União Europeia com os países em desenvolvimento da 
América Latina, a cobrir diversos tipos de acções, designadamente de assistência técnica, no contexto do 
apoio à integração regional, da cooperação cultural, da educação, da formação e da promoção de centros 
de excelência, incluindo a transferência de tecnologias, bem como actividades no âmbito da cooperação 
geral de interesse mútuo e da cooperação relacionada com o meio empresarial, designadamente no que 
respeita ao apoio institucional em matéria de promoção comercial, de energia (designadamente as 
energias renováveis e as de emissões zero, bem como as tecnologias conexas), de ambiente, de gestão, etc., 
com vista a:  
— melhorar o contexto económico, social, cultural, legislativo e regulamentar e facilitar as relações 

económicas e comerciais entre a União Europeia e a América Latina, 

— favorecer a integração regional, 

— apoiar o reforço de capacidades, em particular nos países menos desenvolvidos, por forma a 
contribuir para a sua melhor integração no sistema de comércio multilateral, nomeadamente 
melhorando as suas competências para participarem na Organização Mundial do Comércio (OMC), 

— favorecer a transferência de saber-fazer e promover o encontro e a associação entre actores 
económicos das duas partes, 

— tornar o ambiente dos países interessados mais favorável à expansão da economia e, por conseguinte, 
ao desenvolvimento, 

— apoiar os sindicatos, as ONG e as iniciativas locais que se dedicam a avaliar o impacto dos 
investimentos europeus na economia nacional, em particular no domínio dos códigos de conduta e dos 
acordos sectoriais que contemplem o respeito pelas normas profissionais, ambientais, sociais e dos 
direitos humanos.  

Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação cobre ainda o financiamento de acções que visam promover práticas empresariais correctas 
em termos ambientais e sociais, incluindo a transferência de conhecimentos técnicos relativos às 
melhores práticas em matéria de tecnologias limpas e incentivos económicos.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.º 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em desenvolvimento da Ásia e da América Latina (JO L 
52 de 27.2.1992, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 550/97 do Conselho, de 24 de Março de 1997, relativo às acções no domínio do 
VIH/Sida nos países em desenvolvimento (JO L 85 de 27.3.1997, p. 1).  
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Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 1484/97 do Conselho de 22 de Julho de 1997 relativo à ajuda às políticas e 
programas demográficos dos países em desenvolvimento (JO L 202 de 30.7.1997, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 2046/97 do Conselho, de 13 de Outubro de 1997, relativo à cooperação Norte-Sul 
em matéria de luta contra as drogas e a toxicomania (JO L 287 de 21.10.1997, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2836/98 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1998, relativo à integração das 
questões de género na cooperação para o desenvolvimento (JO L 354 de 30.12.1998, p. 5).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2493/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
sobre medidas destinadas a promover a plena integração da dimensão ambiental no processo de 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2494/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
relativo às medidas destinadas a promover a conservação e a gestão sustentável das florestas tropicais e 
de outras florestas nos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 6).  
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 06 03 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 06 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 7 000 000 p.m. 7 000 000

Reservas   20 000 000  20 000 000

Designação: 
Ajuda às populações desenraizadas nos países da América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento de medidas para promover a auto-suficiência dos 
refugiados, dos deslocados e de outros grupos de populações que tenham abandonado o seu país de 
origem ou de residência por motivos relacionados com conflitos, insegurança ou outras crises não 
naturais, nomeadamente na Colômbia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação abrange igualmente as medidas adoptadas em matéria de sobrevivência, repatriamento e 
reinstalação. Se as condições económicas o justificarem, a ajuda pode ser alargada às populações locais 
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dos países de acolhimento e de origem. Se necessário, esta dotação pode ainda ser utilizada para apoiar 
acções destinadas a evitar deslocações das populações. 
Acrescentar o texto seguinte 

Estas medidas podem ser objecto de co-financiamento com organizações não governamentais e 
organizações internacionais.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2130/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Outubro de 2001, 
relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em desenvolvimento da 
América Latina e da Ásia (JO L 287 de 31.10.2001, p. 3). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Fevereiro de 2004, relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em 
desenvolvimento da Ásia e da América Latina e que altera o Regulamento (CE) n.o 2130/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (COM(2004) 126 final). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 06 04 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 06 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 60 000 000 p.m. 60 000 000

Reservas     

Designação: 
Acções de reabilitação e de reconstrução a favor dos países em desenvolvimento da América Latina 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir medidas que permitam o regresso à vida normal das populações dos 
países em desenvolvimento na sequência de situações de crise resultantes de catástrofes naturais, 
conflitos violentos ou outras crises. 

Acrescentar o texto seguinte 

Cobre, nomeadamente, acções destinadas: 
— ao arranque de um sistema produtivo sustentável, 

— à recuperação material e funcional das infra-estruturas de base, incluindo através da desminagem, 

— à reinserção social, nomeadamente dos refugiados, dos deslocados e dos militares desmobilizados, 

— ao restabelecimento das capacidades institucionais necessárias durante a fase de recuperação, 
nomeadamente a nível local, 

— à assistência às necessidades das crianças e, especialmente, à reabilitação das crianças afectadas pela 
guerra, incluindo as crianças-soldados, 
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— ao apoio a pessoas portadoras de deficiências e respectivas organizações, garantindo a resposta às 
suas necessidades específicas no contexto de operações de recuperação, 

— a garantir que serão tomadas em conta as necessidades de mulheres, crianças e idosos durante 
intervenções de ajuda e reconstrução na sequência de catástrofes, 

— a aumentar a consciencialização das populações em causa para os riscos de catástrofes naturais assim 
como medidas destinadas a evitá-las ou a evitar ou atenuar as suas consequências. 

Acrescentar o texto seguinte 

As acções poderão, em especial, abranger os programas e projectos implementados por organizações não 
governamentais de desenvolvimento e outros intervenientes da sociedade civil, cuja participação é 
incentivada, e que, por sua vez, propiciam a participação da população beneficiária a todos os níveis do 
processo de decisão e do processo de execução. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2258/96 do Conselho, de 22 de Novembro de 1996, relativo a acções de 
recuperação e de reconstrução em favor dos países em desenvolvimento (JO L 306 de 28.11.1996, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 01 04 09 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DND 

21 01 04 09 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   19 100 000 19 100 000 19 100 000 19 100 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina - Despesas de 
gestão administrativa 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir: 
— as despesas de assistência técnica e administrativa que a Comissão pode delegar numa agência 

executiva regida pelo direito comunitário, 

— as despesas de assistência técnica e administrativa que não impliquem uma missão de poder público, 
subcontratada pela Comissão no âmbito de contratos de prestação pontual de serviços em benefício 
mútuo dos beneficiários e da Comissão, 

— as despesas com pessoal temporário de apoio (auxiliares, peritos nacionais destacados, pessoal de 
agências de emprego) na sede, tendo em vista a execução das tarefas anteriormente atribuídas aos 
gabinetes de assistência técnica extintos; as despesas relativas ao pessoal temporário de apoio na sede 
são limitadas a 2.800.000 euros. Este montante é calculado na base de um custo unitário anual 
indicativo por pessoa/ano, composto em 97% pelas remunerações do pessoal em questão e em 3% por 
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despesas adicionais de formação, reuniões, deslocações em serviço, informática e telecomunicações, 
relativas a esse pessoal, 

— as despesas com o pessoal temporário de apoio nas delegações (peritos nacionais destacados, peritos 
individuais, agentes locais e agentes locais de assistência técnica), tendo em vista a desconcentração 
da gestão dos programas para as delegações da Comissão nos países terceiros ou a internalização de 
tarefas de gabinetes de assistência técnica extintos, bem como os custos adicionais logísticos e de 
infra-estruturas, tais como custos de formação, reuniões, deslocações em serviço, informática e 
telecomunicações e de locação causados directamente pela presença na delegação de pessoal 
temporário remunerado a partir das dotações da presente rubrica, 

— as despesas com estudos, reuniões de peritos, informação e publicações directamente ligadas à 
realização do objectivo do programa. 

Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação também cobre despesas de gestão administrativa no âmbito dos artigos 19 09 01, 19 09 02, 
19 09 03 e 19 09 04. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Ver artigo 19 09 01.  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 49 04 09 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 49 04 09 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 3 054 000 - 3 054 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina - Despesas de 
gestão administrativa 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir a liquidação das autorizações concedidas no âmbito do número 19 01 04 
05 (antigos artigos B7-3 1 0 A, B7-3 1 2 A, B7-3 1 3 A) que anteriormente continha dotações 
diferenciadas. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 



 

 73

Capítulo 19 09 Relações com a América Latina 

Suprimir: 19 09 
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América Latina 

Suprimir: 19 09 01 
19 09 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 189 550 000 120 000 000 200 000 000 213 000 000 191 000 000 209 000 000 -191 000 000 -209 000 000 0 0

Reservas 10 000 000 6 000 000    
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 02 Cooperação política, económica e cultural com os países em desenvolvimento da 
América Latina 

Suprimir: 19 09 02 
19 09 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 76 900 000 45 000 000 75 900 000 100 000 000 75 900 000 100 000 000 -75 900 000 -100 000 000 0 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 03 Ajuda às populações desenraizadas nos países da América Latina 

Suprimir: 19 09 03 
19 09 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 12 000 000 12 000 000 p.m. 7 000 000 p.m. 7 000 000 0 -7 000 000 p.m. 0

Reservas  20 000 000 20 000 000 -20 000 000  0

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 09 04 Acções de reabilitação e de reconstrução a favor dos países em desenvolvimento da 
América Latina 

Suprimir: 19 09 04 
19 09 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 5 125 000 85 315 000 p.m. 60 000 000 p.m. 60 000 000 0 -60 000 000 p.m. 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 01 04 05 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América 
Latina - Despesas de gestão administrativa  
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Suprimir: 19 01 04 05 
19 01 04 05 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 18 550 000 18 550 000 19 100 000 19 100 000 19 100 000 19 100 000 -19 100 000 -19 100 000 0 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 49 04 05 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da América 
Latina - Despesas de gestão administrativa  

Suprimir: 19 49 04 05 
19 49 04 05 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações — 5 400 000 — 3 054 000 — 3 054 000 0 -3 054 000 — 0

Reservas     

JUSTIFICAÇÃO: 
• A presente alteração tem como objectivo suprimir o capítulo América Latina do Título 19 (Relações 

Externas) e colocá-lo no Título 21 (Desenvolvimento). O objectivo das dotações para a cooperação com 
a América Latina é o desenvolvimento, tal como indicado na base jurídica para esta cooperação, ou seja, 
o artigo do Tratado relativo à política de desenvolvimento (actualmente, artigo 179º CE). Além disso, a 
Constituição para a Europa ora acordada prevê um quadro único para a cooperação da UE com todos os 
países em desenvolvimento (através do actual artigo III-218, Cooperação para o Desenvolvimento). O 
orçamento com base em actividades deve reflectir o objectivo da política e não a estrutura da Comissão 
Europeia.  Por isso, estas rubricas devem ser colocadas no Título 21 (Desenvolvimento). 

• O valor de referência de 35%, com esta redacção, foi acordado entre a autoridade orçamental e a 
Comissão em 2001 . A Comissão continua a aplicá-lo e a utilizá-lo como base nos relatórios ao 
Parlamento sobre a ventilação sectorial das dotações destinadas à ajuda ao desenvolvimento. A 
observação foi inscrita pela autoridade orçamental no orçamento da UE para 2004, mas não figura no 
APO 2005. Apesar de os 35% em questão terem de ser atribuídos principalmente aos sectores da 
educação e da saúde, a Comissão não respeitou esta exigência. As autorizações relativas a estes sectores 
permanecem a níveis muito baixos e os valores respeitantes aos serviços básicos são alarmantes (em 
2002, 0,53% para o ensino básico e 1,85% para a saúde básica). O valor de 20% é retirado do 
compromisso assumido na Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente e o Desenvolvimento, 
realizada em Copenhaga em Março de 1995, e foi obtido a partir dos cálculos sobre os recursos 
necessários para realizar os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio relativos à saúde e à educação. 

=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5723   === DEVE/5723=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 07 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 07 —  

Designação: 
Relações com a Ásia 
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Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento abrangido por esta rubrica consiste principalmente na 
sua contribuição para atingir os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM), em particular o 
Objectivo 1:  reduzir para metade, até 2015, a percentagem de pessoas cujo rendimento é inferior a 1 USD 
por dia e a percentagem de pessoas que sofrem de fome.  Para este efeito, os ODM constituem um padrão 
de referência global.  
Acrescentar o texto seguinte 

Todos os anos, antes de Setembro, a Comissão transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório que ilustre de que modo a sua actividade permitiu a consecução deste objectivo geral. Após a 
apresentação do relatório, as três instituições encetarão um diálogo sobre os resultados obtidos e as 
possibilidades de realizar progressos na consecução dos objectivos.  
Acrescentar o texto seguinte 

Os acordos de cooperação com os países em desenvolvimento da Ásia prevêem uma cláusula relativa aos 
direitos humanos, cujo não respeito implica a suspensão desses acordos. A Comissão deve velar pelo 
respeito rigoroso dessa cláusula por parte dos beneficiários aquando do financiamento de todo e qualquer 
projecto. Esta dotação destina-se igualmente à protecção e à promoção dos direitos da criança, bem como 
à integração dos direitos da criança na programação, incluindo nos documentos estratégicos por país, nos 
programas indicativos nacionais e nas revisões intercalares.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 01 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   297 000 000 269 000 000 297 000 000 269 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir as acções de desenvolvimento que visem os problemas macro-económicos 
e sectoriais em países em desenvolvimento da Ásia, nomeadamente nos mais pobres. São privilegiadas as 
acções que têm um efeito sobre a estruturação da economia e o desenvolvimento das instituições, o 
reforço da sociedade civil, incluindo as intervenções que incidem sobre a democratização, o acesso 
universal das crianças de ambos os sexos e das mulheres ao ensino primário e secundário, o ambiente, as 
florestas tropicais, as campanhas de luta contra a droga, a cooperação regional, a prevenção de 
catástrofes e as acções de reconstrução, bem como uma maior utilização das tecnologias da informação e 
das comunicações. 
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Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se igualmente a cobrir acções de informação e formação, nomeadamente no domínio do combate 
à discriminação das mulheres e dos deficientes e à exploração das crianças de ambos os sexos, da 
promoção de políticas de protecção do consumidor, da luta contra a droga e a sida e das questões 
demográficas, reforçadas por uma maior utilização da tecnologia da informação e da comunicação. 
Acrescentar o texto seguinte 

A Comissão publicará anualmente um relatório sobre as todas as suas actividades de ajuda externa. 
Acrescentar o texto seguinte 

São igualmente imputadas a este artigo as despesas decorrentes de acções e de outras medidas de carácter 
horizontal destinadas a reforçar a visibilidade da União Europeia ou a aumentar a sensibilização no que 
respeita à cooperação com os países em desenvolvimento da Ásia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação cobre também o financiamento de empréstimos e de créditos (micro, pequenos e médios), 
contraídos através do sistema bancário que apoia, nomeadamente, iniciativas de criação de emprego para 
as mulheres e as pessoas deficientes. 
Acrescentar o texto seguinte 

São igualmente imputados a este artigo o apoio ao desenvolvimento da sociedade civil e, muito em 
particular, o apoio a todas as actividades das organizações não governamentais que promovam e 
defendam os direitos de grupos vulneráveis como as mulheres, as crianças, as minorias étnicas e as 
pessoas deficientes. 
Acrescentar o texto seguinte 

A utilização desta dotação está dependente da observância dos princípios subjacentes à acção da União 
Europeia. 
Acrescentar o texto seguinte 

A inexistência de medidas destinadas a evitar e a combater a violência grave contra as mulheres 
(lapidação, flagelação pública, mutilação genital, mutilações provocadas por queimaduras, violação) 
constituirá motivo para suspender a assistência da União Europeia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação cobre ainda as despesas de acções a favor da população de Timor Leste. 
Acrescentar o texto seguinte 

Os financiamentos destinados ao Nepal estão subordinados à garantia de não expulsão pelas autoridades 
deste país dos refugiados provenientes do Tibete. 
Acrescentar o texto seguinte 

Parte desta dotação deve ser utilizada para a promoção dos direitos humanos, da democracia e do Estado 
de Direito. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.o 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em vias de desenvolvimento da América Latina e da Ásia 
(JO L 52 de 27.2.1992, p. 1) 

Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 550/97 do Conselho, de 24 de Março de 1997, relativo às acções no domínio do 
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VIH/Sida nos países em desenvolvimento (JO L 85 de 27.3.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 1484/97 do Conselho de 22 de Julho de 1997 relativo à ajuda às políticas e 
programas demográficos dos países em desenvolvimento (JO L 202 de 30.7.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 2046/97 do Conselho, de 13 de Outubro de 1997, relativo à cooperação Norte-Sul 
em matéria de luta contra as drogas e a toxicomania (JO L 287 de 21.10.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2836/98 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1998, relativo à integração das 
questões de género na cooperação para o desenvolvimento (JO L 354 de 30.12.1998, p. 5). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2493/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
sobre medidas destinadas a promover a plena integração da dimensão ambiental no processo de 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2494/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
relativo às medidas destinadas a promover a conservação e a gestão sustentável das florestas tropicais e 
de outras florestas nos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 6). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 02 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   98 000 000 110 000 000 98 000 000 110 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação política, económica e cultural com os países em desenvolvimento da Ásia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se, numa perspectiva de interesse mútuo da União Europeia e dos seus parceiros, a 
cobrir diversos tipos de acções que implicam assistência técnica, formação, transferência de tecnologia e 
apoio institucional em matéria de promoção comercial, de energia (designadamente das energias 
renováveis), de ambiente, de gestão, etc., com vista a: 
— melhorar o contexto económico, social, cultural, jurídico e regulamentar e facilitar as relações 

económicas e comerciais entre a União Europeia e a Ásia, 
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— favorecer a integração regional, 

— apoiar o reforço de capacidades, em particular nos países menos desenvolvidos, por forma a 
contribuir para a sua melhor integração no sistema de comércio multilateral, nomeadamente 
melhorando as suas competências para participarem na Organização Mundial do Comércio (OMC), 

— favorecer a transferência de saber-fazer e promover o encontro e a associação entre actores 
económicos das duas partes, 

— tornar o ambiente dos países interessados mais favorável à expansão da economia e, por conseguinte, 
ao desenvolvimento, 

— promover uma maior utilização das tecnologias da informação e das comunicações. 

Acrescentar o texto seguinte 

Os financiamentos destinados ao Nepal estão subordinados à garantia de não expulsão pelas autoridades 
deste país dos refugiados provenientes do Tibete. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação financiará igualmente acções destinadas a promover práticas empresariais correctas em 
termos ambientais e sociais, incluindo a transferência de know-how técnico relativo às melhores práticas 
em matéria de tecnologias limpas e de incentivos económicos, e também a facilitar a transferência de 
energia renovável e de emissões zero, bem como das tecnologias conexas, da UE. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se, nomeadamente, a financiar o acompanhamento das consequências da integração 
regional por parte de organizações não governamentais, fundações políticas reconhecidas, organizações 
económicas e sociais, designadamente associações patronais, das pequenas e médias empresas (PME), 
agrícolas e de consumidores, bem como por parte de organizações de protecção do ambiente, 
organizações sindicais e similares. 
Acrescentar o texto seguinte 

A utilização desta dotação está dependente da observância dos princípios subjacentes à acção da União 
Europeia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Parte desta dotação deve ser utilizada para a promoção dos direitos humanos, da democracia e do Estado 
de Direito.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.o 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em vias de desenvolvimento da América Latina e da Ásia 
(JO L 52 de 27.2.1992, p. 1) 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 550/97 do Conselho, de 24 de Março de 1997, relativo às acções no domínio do 
VIH/Sida nos países em desenvolvimento (JO L 85 de 27.3.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 1484/97 do Conselho de 22 de Julho de 1997 relativo à ajuda às políticas e 
programas demográficos dos países em desenvolvimento (JO L 202 de 30.7.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 2046/97 do Conselho, de 13 de Outubro de 1997, relativo à cooperação Norte-Sul 
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em matéria de luta contra as drogas e a toxicomania (JO L 287 de 21.10.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2836/98 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1998, relativo à integração das 
questões de género na cooperação para o desenvolvimento (JO L 354 de 30.12.1998, p. 5). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2493/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
sobre medidas destinadas a promover a plena integração da dimensão ambiental no processo de 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2494/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
relativo às medidas destinadas a promover a conservação e a gestão sustentável das florestas tropicais e 
de outras florestas nos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 6). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 03 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 9 000 000 p.m. 9 000 000

Reservas   26 000 000  26 000 000

Designação: 
Ajuda às populações desenraizadas nos países da Ásia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento das medidas de ajuda destinadas a assegurar a auto-
suficiência dos grupos de refugiados, das pessoas deslocadas e de outras populações que tenham 
abandonado o seu país de origem ou de residência por motivos relacionados com conflitos, insegurança 
ou outras crises não naturais na Ásia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se ainda a prover às necessidades dos refugiados tibetanos e a favorecer a sua integração nos 
países de acolhimento, nomeadamente na Índia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação abrange igualmente as medidas adoptadas em matéria de sobrevivência, repatriamento e 
reinstalação. Se as condições económicas o justificarem, a ajuda pode ser alargada às populações locais 
dos países de acolhimento e de origem. Se necessário, esta dotação pode ainda ser utilizada para apoiar 
acções destinadas a evitar deslocações das populações. 
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Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se igualmente a cobrir a educação de crianças atingidas pela guerra ou por catástrofes naturais. 
Acrescentar o texto seguinte 

Estas medidas podem ser objecto de co-financiamento com organizações não governamentais e 
organizações internacionais. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2130/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Outubro de 2001, 
relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em desenvolvimento da 
América Latina e da Ásia (JO L 287 de 31.10.2001, p. 3). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Fevereiro de 2004, relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em 
desenvolvimento da Ásia e da América Latina e que altera o Regulamento (CE) n.o 2130/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (COM(2004) 126 final). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 04 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 2 000 000 p.m. 2 000 000

Reservas     

Designação: 
Acções de reabilitação e de reconstrução nos países em desenvolvimento da Ásia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir medidas que permitam o regresso à vida normal das populações dos 
países em desenvolvimento na sequência de situações de crise resultantes de catástrofes naturais, 
conflitos violentos ou outras crises. 

Acrescentar o texto seguinte 

Cobre, nomeadamente, acções destinadas: 
— ao arranque de um sistema produtivo sustentável, 

— à recuperação material e funcional das infra-estruturas de base, incluindo através da desminagem, 

— à reinserção social, nomeadamente dos refugiados, dos deslocados e dos militares desmobilizados, 

— ao restabelecimento das capacidades institucionais necessárias durante a fase de recuperação, 
nomeadamente a nível local, 

— à assistência às necessidades das crianças e, especialmente, à reabilitação das crianças afectadas pela 
guerra, incluindo as crianças-soldados, 
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— ao apoio a pessoas portadoras de deficiências e respectivas organizações, garantindo a resposta às 
suas necessidades específicas no contexto de operações de recuperação, 

— a garantir que serão tomadas em conta as necessidades de mulheres, crianças e idosos durante 
intervenções de ajuda e reconstrução na sequência de catástrofes, 

— a aumentar a consciencialização das populações em causa para os riscos de catástrofes naturais assim 
como medidas destinadas a evitá-las ou a evitar ou atenuar as suas consequências. 

Acrescentar o texto seguinte 

As acções poderão, em especial, abranger os programas e projectos implementados por organizações não 
governamentais de desenvolvimento e outros intervenientes da sociedade civil, cuja participação é 
incentivada, e que, por sua vez, propiciam a participação da população beneficiária a todos os níveis do 
processo de decisão e do processo de execução. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2258/96 do Conselho, de 22 de Novembro de 1996, relativo a acções de 
recuperação e de reconstrução em favor dos países em desenvolvimento (JO L 306 de 28.11.1996, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 05 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 05 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   183 000 000 164 000 000 183 000 000 164 000 000

Reservas     

Designação: 
Ajuda à recuperação e reconstrução do Afeganistão 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir intervenções da Comunidade no âmbito do processo de reconstrução do 
Afeganistão.  É completada por despesas resultantes de outros capítulos e rubricas aos quais se aplicam 
outros procedimentos, nomeadamente o capítulo 23 02 («Ajuda humanitária»), os artigos 21 02 01 e 21 
02 02 («Ajuda alimentar e acções de apoio»), bem como o artigo 19 02 05 («Mecanismo de reacção 
rápida»). 
Acrescentar o texto seguinte 

A Comissão controlará o respeito das condições associadas à contribuição da Comunidade para este 
processo, nomeadamente, a implementação plena da letra e do espírito do Acordo de Bona/Petersberg. 
Manterá a Autoridade Orçamental informada dos resultados por si alcançados e respectivas conclusões. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se igualmente a apoiar a estratégia nacional de luta contra a droga no Afeganistão. 
Acrescentar o texto seguinte 
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Destina-se igualmente a reforçar a contribuição comunitária para os processos que permitam o regresso 
ao país ou regiões de origem dos afegãos refugiados ou deslocados, em conformidade com os 
compromissos assumidos pela Comunidade Europeia no âmbito da Conferência de Tóquio de Janeiro de 
2002. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se igualmente a financiar actividades das organizações de mulheres que trabalham 
desde há muito em prol dos direitos das mulheres afegãs. 
Acrescentar o texto seguinte 

Será prestada especial atenção à situação das mulheres e das crianças do sexo feminino em todas as 
acções apoiadas por estas dotações, devendo ser dada prioridade às acções nos domínios da saúde e da 
educação. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.o 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em vias de desenvolvimento da América Latina e da Ásia 
(JO L 52 de 27.2.1992, p. 1) 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2258/96 do Conselho, de 22 de Novembro de 1996, relativo a acções de 
recuperação e de reconstrução em favor dos países em desenvolvimento (JO L 306 de 28.11.1996, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2130/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Outubro de 2001, 
relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em desenvolvimento da 
América Latina e da Ásia (JO L 287 de 31.10.2001, p. 3). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12).  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 01 04 10 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DND 

21 01 04 10 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   25 000 000 25 000 000 25 000 000 25 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia - Despesas de gestão 
administrativa 

Observações: 
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Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir: 
— as despesas de assistência técnica e administrativa que a Comissão pode delegar numa agência 

executiva regida pelo direito comunitário, 

— as despesas de assistência técnica e administrativa que não impliquem uma missão de poder público, 
subcontratada pela Comissão no âmbito de contratos de prestação pontual de serviços em benefício 
mútuo dos beneficiários e da Comissão, 

— as despesas com pessoal temporário de apoio (auxiliares, peritos nacionais destacados, pessoal de 
agências de emprego) na sede, tendo em vista a execução das tarefas anteriormente atribuídas aos 
gabinetes de assistência técnica extintos; as despesas relativas ao pessoal temporário de apoio na sede 
são limitadas a 2 900 000 euros. Este montante é calculado na base de um custo unitário anual 
indicativo por pessoa/ano, composto em 97% pelas remunerações do pessoal em questão e em 3% por 
despesas adicionais de formação, reuniões, deslocações em serviço, informática e telecomunicações, 
relativas a esse pessoal, 

— as despesas com o pessoal temporário de apoio nas delegações (peritos nacionais destacados, peritos 
individuais, agentes locais e agentes locais de assistência técnica), tendo em vista a desconcentração 
da gestão dos programas para as delegações da Comissão nos países terceiros ou a internalização de 
tarefas de gabinetes de assistência técnica extintos, bem como os custos adicionais logísticos e de 
infra-estruturas, tais como custos de formação, reuniões, deslocações em serviço, informática e 
telecomunicações e de locação causados directamente pela presença na delegação de pessoal 
temporário remunerado a partir das dotações da presente rubrica, 

— as despesas com estudos, reuniões de peritos, informação e publicações directamente ligadas à 
realização do objectivo do programa. 

Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação cobre despesas de gestão administrativa no âmbito dos artigos 21 07 01, 21 07 02, 21 07 03, 
21 07 04 e 21 07 05. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Ver artigo 21 07 01.  

Actos de referência: 

------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 10 Relações com a Ásia 

Suprimir: 19 10 
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Suprimir: 19 10 01 
19 10 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 278 000 000 266 000 000 316 000 000 269 000 000 297 000 000 269 000 000 -297 000 000 -269 000 000 0 0
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19 10 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Reservas 14 000 000 14 000 000    
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 02 Cooperação política, económica e cultural com os países em desenvolvimento da Ásia 

Suprimir: 19 10 02 
19 10 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 87 000 000 68 000 000 98 000 000 110 000 000 98 000 000 110 000 000 -98 000 000 -110 000 000 0 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 03 Ajuda às populações desenraizadas nos países da Ásia 

Suprimir: 19 10 03 
19 10 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 25 000 000 21 000 000 p.m. 9 000 000 p.m. 9 000 000 0 -9 000 000 p.m. 0

Reservas  26 000 000 26 000 000 -26 000 000  0

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 04 Acções de reabilitação e de reconstrução a favor dos países em desenvolvimento da Ásia 

Suprimir: 19 10 04 
19 10 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 4 125 000 8 500 000 p.m. 2 000 000 p.m. 2 000 000 0 -2 000 000 p.m. 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 06 Ajuda à reabilitação e reconstrução do Afeganistão 

Suprimir: 19 10 06 
19 10 06 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 168 000 000 113 500 000 183 000 000 164 000 000 183 000 000 164 000 000 -183 000 000 -164 000 000 0 0

Reservas 15 000 000 15 000 000    
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 01 04 04 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia - 
Despesas de gestão administrativa  
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Suprimir: 19 01 04 04 
19 01 04 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 25 000 000 25 000 000 25 000 000 25 000 000 25 000 000 25 000 000 -25 000 000 -25 000 000 0 0

Reservas     

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente alteração tem como objectivo suprimir os artigos e capítulos do Título 19 (Relações externas), 
que afectam directamente a cooperação para o desenvolvimento, ou seja, que se baseiam no artigo 179° do 
Tratado CE.  São agora colocados no Título 21 (Desenvolvimento e relações com os países ACP). Foi 
introduzido o orçamento com base em actividades para ligar melhor objectivos políticos, gestão, recursos 
humanos e orçamento. O orçamento deveria antes reflectir objectivos em vez de copiar a estrutura da 
Comissão. 

A alteração refere-se apenas à estrutura do orçamento.  As alterações referentes às dotações e as observações 
às rubricas orçamentais individuais devem ser vistas como complemento à presente alteração. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5767   === DEVE/5767=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 21 07 
<< apresentada por Margrietus J. van den Berg >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 07 —  

Designação: 
Relações com a Ásia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

O objectivo da cooperação para o desenvolvimento abrangido por esta rubrica consiste principalmente na 
sua contribuição para atingir os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM), em particular o 
Objectivo 1:  reduzir para metade, até 2015, a percentagem de pessoas cujo rendimento é inferior a 1 USD 
por dia e a percentagem de pessoas que sofrem de fome.  Para este efeito, os ODM constituem um padrão 
de referência global.  
Acrescentar o texto seguinte 

No sentido de contribuir para o cumprimento dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio, no caso dos 
países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor de referência de 35 
% das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, principalmente no domínio da 
educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica acompanhada de condições 
relativas ao sector social.  Neste contexto, reconhece-se que o contributo da CE deve ser visto no âmbito 
do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo adoptar-se como norma um certo 
grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é destinado a actividades nos sectores 
da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos ministérios da saúde e da educação, quando 
sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos.  
Acrescentar o texto seguinte 

Todos os anos, antes de Setembro, a Comissão transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
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relatório que ilustre de que modo a sua actividade permitiu a consecução deste objectivo geral. Após a 
apresentação do relatório, as três instituições encetarão um diálogo sobre os resultados obtidos e as 
possibilidades de realizar progressos na consecução dos objectivos.  
Acrescentar o texto seguinte 

Os acordos de cooperação com os países em desenvolvimento da Ásia prevêem uma cláusula relativa aos 
direitos humanos, cujo não respeito implica a suspensão desses acordos. A Comissão deve velar pelo 
respeito rigoroso dessa cláusula por parte dos beneficiários aquando do financiamento de todo e qualquer 
projecto. Esta dotação destina-se igualmente à protecção e à promoção dos direitos da criança, bem como 
à integração dos direitos da criança na programação, incluindo nos documentos estratégicos por país, nos 
programas indicativos nacionais e nas revisões intercalares.  

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 01 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   297 000 000 269 000 000 297 000 000 269 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir as acções de desenvolvimento que visem os problemas macro-económicos 
e sectoriais em países em desenvolvimento da Ásia, nomeadamente nos mais pobres. São privilegiadas as 
acções que têm um efeito sobre a estruturação da economia e o desenvolvimento das instituições, o 
reforço da sociedade civil, incluindo as intervenções que incidem sobre a democratização, o acesso 
universal das crianças de ambos os sexos e das mulheres ao ensino primário e secundário, o ambiente, as 
florestas tropicais, as campanhas de luta contra a droga, a cooperação regional, a prevenção de 
catástrofes e as acções de reconstrução, bem como uma maior utilização das tecnologias da informação e 
das comunicações. 
Acrescentar o texto seguinte 

No sentido de contribuir para o cumprimento destas metas a par dos Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio, no caso dos países da lista 1 do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE (CAD), um valor 
de referência de 35 % das autorizações anuais é destinado a  infra-estruturas de cariz social, 
principalmente no domínio da educação e da saúde, incluindo também a assistência macroeconómica 
acompanhada de condições relativas ao sector social.  Neste contexto, reconhece-se que o contributo da 
CE deve ser visto no âmbito do apoio geral dos doadores ao sector social de um dado país, devendo 
adoptar-se como norma um certo grau de flexibilidade. Um mínimo de 20 % das autorizações anuais é 
destinado a actividades nos sectores da saúde e do ensino básicos, incluindo o apoio sectorial aos 
ministérios da saúde e da educação, quando sejam visadas acções no âmbito da saúde e do ensino básicos.  
Acrescentar o texto seguinte 
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Destina-se igualmente a cobrir acções de informação e formação, nomeadamente no domínio do combate 
à discriminação das mulheres e dos deficientes e à exploração das crianças de ambos os sexos, da 
promoção de políticas de protecção do consumidor, da luta contra a droga e a sida e das questões 
demográficas, reforçadas por uma maior utilização da tecnologia da informação e da comunicação. 
Acrescentar o texto seguinte 

A Comissão publicará anualmente um relatório sobre as todas as suas actividades de ajuda externa. 
Acrescentar o texto seguinte 

São igualmente imputadas a este artigo as despesas decorrentes de acções e de outras medidas de carácter 
horizontal destinadas a reforçar a visibilidade da União Europeia ou a aumentar a sensibilização no que 
respeita à cooperação com os países em desenvolvimento da Ásia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação cobre também o financiamento de empréstimos e de créditos (micro, pequenos e médios), 
contraídos através do sistema bancário que apoia, nomeadamente, iniciativas de criação de emprego para 
as mulheres e as pessoas deficientes. 
Acrescentar o texto seguinte 

São igualmente imputados a este artigo o apoio ao desenvolvimento da sociedade civil e, muito em 
particular, o apoio a todas as actividades das organizações não governamentais que promovam e 
defendam os direitos de grupos vulneráveis como as mulheres, as crianças, as minorias étnicas e as 
pessoas deficientes. 
Acrescentar o texto seguinte 

A utilização desta dotação está dependente da observância dos princípios subjacentes à acção da União 
Europeia. 
Acrescentar o texto seguinte 

A inexistência de medidas destinadas a evitar e a combater a violência grave contra as mulheres 
(lapidação, flagelação pública, mutilação genital, mutilações provocadas por queimaduras, violação) 
constituirá motivo para suspender a assistência da União Europeia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação cobre ainda as despesas de acções a favor da população de Timor Leste. 

Acrescentar o texto seguinte 

Os financiamentos destinados ao Nepal estão subordinados à garantia de não expulsão pelas autoridades 
deste país dos refugiados provenientes do Tibete. 
Acrescentar o texto seguinte 

Parte desta dotação deve ser utilizada para a promoção dos direitos humanos, da democracia e do Estado 
de Direito. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.o 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em vias de desenvolvimento da América Latina e da Ásia 
(JO L 52 de 27.2.1992, p. 1) 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 550/97 do Conselho, de 24 de Março de 1997, relativo às acções no domínio do 
VIH/Sida nos países em desenvolvimento (JO L 85 de 27.3.1997, p. 1). 
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Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 1484/97 do Conselho de 22 de Julho de 1997 relativo à ajuda às políticas e 
programas demográficos dos países em desenvolvimento (JO L 202 de 30.7.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 2046/97 do Conselho, de 13 de Outubro de 1997, relativo à cooperação Norte-Sul 
em matéria de luta contra as drogas e a toxicomania (JO L 287 de 21.10.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2836/98 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1998, relativo à integração das 
questões de género na cooperação para o desenvolvimento (JO L 354 de 30.12.1998, p. 5). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2493/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
sobre medidas destinadas a promover a plena integração da dimensão ambiental no processo de 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2494/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
relativo às medidas destinadas a promover a conservação e a gestão sustentável das florestas tropicais e 
de outras florestas nos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 6). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 02 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   98 000 000 110 000 000 98 000 000 110 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação política, económica e cultural com os países em desenvolvimento da Ásia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se, numa perspectiva de interesse mútuo da União Europeia e dos seus parceiros, a 
cobrir diversos tipos de acções que implicam assistência técnica, formação, transferência de tecnologia e 
apoio institucional em matéria de promoção comercial, de energia (designadamente das energias 
renováveis), de ambiente, de gestão, etc., com vista a: 
— melhorar o contexto económico, social, cultural, jurídico e regulamentar e facilitar as relações 

económicas e comerciais entre a União Europeia e a Ásia, 

— favorecer a integração regional, 
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— apoiar o reforço de capacidades, em particular nos países menos desenvolvidos, por forma a 
contribuir para a sua melhor integração no sistema de comércio multilateral, nomeadamente 
melhorando as suas competências para participarem na Organização Mundial do Comércio (OMC), 

— favorecer a transferência de saber-fazer e promover o encontro e a associação entre actores 
económicos das duas partes, 

— tornar o ambiente dos países interessados mais favorável à expansão da economia e, por conseguinte, 
ao desenvolvimento, 

— promover uma maior utilização das tecnologias da informação e das comunicações. 

Acrescentar o texto seguinte 

Os financiamentos destinados ao Nepal estão subordinados à garantia de não expulsão pelas autoridades 
deste país dos refugiados provenientes do Tibete. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação financiará igualmente acções destinadas a promover práticas empresariais correctas em 
termos ambientais e sociais, incluindo a transferência de know-how técnico relativo às melhores práticas 
em matéria de tecnologias limpas e de incentivos económicos, e também a facilitar a transferência de 
energia renovável e de emissões zero, bem como das tecnologias conexas, da UE. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se, nomeadamente, a financiar o acompanhamento das consequências da integração 
regional por parte de organizações não governamentais, fundações políticas reconhecidas, organizações 
económicas e sociais, designadamente associações patronais, das pequenas e médias empresas (PME), 
agrícolas e de consumidores, bem como por parte de organizações de protecção do ambiente, 
organizações sindicais e similares. 
Acrescentar o texto seguinte 

A utilização desta dotação está dependente da observância dos princípios subjacentes à acção da União 
Europeia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Parte desta dotação deve ser utilizada para a promoção dos direitos humanos, da democracia e do Estado 
de Direito.  

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.o 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em vias de desenvolvimento da América Latina e da Ásia 
(JO L 52 de 27.2.1992, p. 1) 

Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 550/97 do Conselho, de 24 de Março de 1997, relativo às acções no domínio do 
VIH/Sida nos países em desenvolvimento (JO L 85 de 27.3.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 1484/97 do Conselho de 22 de Julho de 1997 relativo à ajuda às políticas e 
programas demográficos dos países em desenvolvimento (JO L 202 de 30.7.1997, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº. 2046/97 do Conselho, de 13 de Outubro de 1997, relativo à cooperação Norte-Sul 
em matéria de luta contra as drogas e a toxicomania (JO L 287 de 21.10.1997, p. 1). 
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Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2836/98 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1998, relativo à integração das 
questões de género na cooperação para o desenvolvimento (JO L 354 de 30.12.1998, p. 5). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2493/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
sobre medidas destinadas a promover a plena integração da dimensão ambiental no processo de 
desenvolvimento dos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 1). 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2494/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Novembro de 2000, 
relativo às medidas destinadas a promover a conservação e a gestão sustentável das florestas tropicais e 
de outras florestas nos países em desenvolvimento (JO L 288 de 15.11.2000, p. 6). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 03 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 9 000 000 p.m. 9 000 000

Reservas   26 000 000  26 000 000

Designação: 
Ajuda às populações desenraizadas nos países da Ásia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir o financiamento das medidas de ajuda destinadas a assegurar a auto-
suficiência dos grupos de refugiados, das pessoas deslocadas e de outras populações que tenham 
abandonado o seu país de origem ou de residência por motivos relacionados com conflitos, insegurança 
ou outras crises não naturais na Ásia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se ainda a prover às necessidades dos refugiados tibetanos e a favorecer a sua integração nos 
países de acolhimento, nomeadamente na Índia. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação abrange igualmente as medidas adoptadas em matéria de sobrevivência, repatriamento e 
reinstalação. Se as condições económicas o justificarem, a ajuda pode ser alargada às populações locais 
dos países de acolhimento e de origem. Se necessário, esta dotação pode ainda ser utilizada para apoiar 
acções destinadas a evitar deslocações das populações. 
Acrescentar o texto seguinte 
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Destina-se igualmente a cobrir a educação de crianças atingidas pela guerra ou por catástrofes naturais. 
Acrescentar o texto seguinte 

Estas medidas podem ser objecto de co-financiamento com organizações não governamentais e 
organizações internacionais. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2130/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Outubro de 2001, 
relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em desenvolvimento da 
América Latina e da Ásia (JO L 287 de 31.10.2001, p. 3). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às acções no domínio da ajuda 
às populações desenraizadas nos países em desenvolvimento da Ásia e da América Latina e que altera o 
Regulamento (CE) nº 2130/2001do Parlamento Europeu e do Conselho (COM(2004) 126 final) (JO C…, 
…, p. …). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 04 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 2 000 000 p.m. 2 000 000

Reservas     

Designação: 
Acções de reabilitação e de reconstrução nos países em desenvolvimento da Ásia 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir medidas que permitam o regresso à vida normal das populações dos 
países em desenvolvimento na sequência de situações de crise resultantes de catástrofes naturais, 
conflitos violentos ou outras crises. 
Acrescentar o texto seguinte 

Cobre, nomeadamente, acções destinadas: 
— ao arranque de um sistema produtivo sustentável, 

— à recuperação material e funcional das infra-estruturas de base, incluindo através da desminagem, 

— à reinserção social, nomeadamente dos refugiados, dos deslocados e dos militares desmobilizados, 

— ao restabelecimento das capacidades institucionais necessárias durante a fase de recuperação, 
nomeadamente a nível local, 

— à assistência às necessidades das crianças e, especialmente, à reabilitação das crianças afectadas pela 
guerra, incluindo as crianças-soldados, 

— ao apoio a pessoas portadoras de deficiências e respectivas organizações, garantindo a resposta às 
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suas necessidades específicas no contexto de operações de recuperação, 

— a garantir que serão tomadas em conta as necessidades de mulheres, crianças e idosos durante 
intervenções de ajuda e reconstrução na sequência de catástrofes, 

— a aumentar a consciencialização das populações em causa para os riscos de catástrofes naturais assim 
como medidas destinadas a evitá-las ou a evitar ou atenuar as suas consequências. 

Acrescentar o texto seguinte 

As acções poderão, em especial, abranger os programas e projectos implementados por organizações não 
governamentais de desenvolvimento e outros intervenientes da sociedade civil, cuja participação é 
incentivada, e que, por sua vez, propiciam a participação da população beneficiária a todos os níveis do 
processo de decisão e do processo de execução. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2258/96 do Conselho, de 22 de Novembro de 1996, relativo a acções de 
recuperação e de reconstrução em favor dos países em desenvolvimento (JO L 306 de 28.11.1996, p. 1). 

Actos de referência: 

------------------------------- 

Acrescentar: 21 07 05 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 07 05 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   183 000 000 164 000 000 183 000 000 164 000 000

Reservas     

Designação: 
Ajuda à recuperação e reconstrução do Afeganistão 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir intervenções da Comunidade no âmbito do processo de reconstrução do 
Afeganistão.  É completada por despesas resultantes de outros capítulos e rubricas aos quais se aplicam 
outros procedimentos, nomeadamente o capítulo 23 02 («Ajuda humanitária»), os artigos 21 02 01 e 21 
02 02 («Ajuda alimentar e acções de apoio»), bem como o artigo 19 02 05 («Mecanismo de reacção 
rápida»). 
Acrescentar o texto seguinte 

A Comissão controlará o respeito das condições associadas à contribuição da Comunidade para este 
processo, nomeadamente, a implementação plena da letra e do espírito do Acordo de Bona/Petersberg. 
Manterá a Autoridade Orçamental informada dos resultados por si alcançados e respectivas conclusões. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se igualmente a apoiar a estratégia nacional de luta contra a droga no Afeganistão. 
Acrescentar o texto seguinte 

Destina-se igualmente a reforçar a contribuição comunitária para os processos que permitam o regresso 
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ao país ou regiões de origem dos afegãos refugiados ou deslocados, em conformidade com os 
compromissos assumidos pela Comunidade Europeia no âmbito da Conferência de Tóquio de Janeiro de 
2002. 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se igualmente a financiar actividades das organizações de mulheres que trabalham 
desde há muito em prol dos direitos das mulheres afegãs. 
Acrescentar o texto seguinte 

Será prestada especial atenção à situação das mulheres e das crianças do sexo feminino em todas as 
acções apoiadas por estas dotações, devendo ser dada prioridade às acções nos domínios da saúde e da 
educação. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CEE) n.o 443/92 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativo à ajuda financeira e 
técnica e à cooperação económica com os países em vias de desenvolvimento da América Latina e da Ásia 
(JO L 52 de 27.2.1992, p. 1) 
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) n.o 2258/96 do Conselho, de 22 de Novembro de 1996, relativo a acções de 
recuperação e de reconstrução em favor dos países em desenvolvimento (JO L 306 de 28.11.1996, p. 1).  
Acrescentar o texto seguinte 

Regulamento (CE) nº 2130/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Outubro de 2001, 
relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em desenvolvimento da 
América Latina e da Ásia (JO L 287 de 31.10.2001, p. 3). 
Acrescentar o texto seguinte 

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, apresentada pela Comissão em 23 de 
Julho de 2002, relativo à cooperação entre a Comunidade e os países da Ásia e da América Latina e que 
altera o Regulamento (CE) n.º 2258/96 do Conselho (JO C 331 E de 31.12.2002, p. 12).  

Actos de referência: 

------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 01 04 10 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DND 

21 01 04 10 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   25 000 000 25 000 000 25 000 000 25 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia - Despesas de gestão 
administrativa 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 
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Esta dotação destina-se a cobrir: 
— as despesas de assistência técnica e administrativa que a Comissão pode delegar numa agência 

executiva regida pelo direito comunitário, 

— as despesas de assistência técnica e administrativa que não impliquem uma missão de poder público, 
subcontratada pela Comissão no âmbito de contratos de prestação pontual de serviços em benefício 
mútuo dos beneficiários e da Comissão, 

— as despesas com pessoal temporário de apoio (auxiliares, peritos nacionais destacados, pessoal de 
agências de emprego) na sede, tendo em vista a execução das tarefas anteriormente atribuídas aos 
gabinetes de assistência técnica extintos; as despesas relativas ao pessoal temporário de apoio na sede 
são limitadas a 2 900 000 euros. Este montante é calculado na base de um custo unitário anual 
indicativo por pessoa/ano, composto em 97% pelas remunerações do pessoal em questão e em 3% por 
despesas adicionais de formação, reuniões, deslocações em serviço, informática e telecomunicações, 
relativas a esse pessoal, 

— as despesas com o pessoal temporário de apoio nas delegações (peritos nacionais destacados, peritos 
individuais, agentes locais e agentes locais de assistência técnica), tendo em vista a desconcentração 
da gestão dos programas para as delegações da Comissão nos países terceiros ou a internalização de 
tarefas de gabinetes de assistência técnica extintos, bem como os custos adicionais logísticos e de 
infra-estruturas, tais como custos de formação, reuniões, deslocações em serviço, informática e 
telecomunicações e de locação causados directamente pela presença na delegação de pessoal 
temporário remunerado a partir das dotações da presente rubrica, 

— as despesas com estudos, reuniões de peritos, informação e publicações directamente ligadas à 
realização do objectivo do programa. 

Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação também cobre despesas de gestão administrativa no âmbito dos artigos 19 10 01, 19 10 02, 
19 10 03, 19 10 04 e 19 10 06. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Ver artigo 19 10 01.  

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 21 49 04 09 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

21 49 04 09 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   0 3 000 000 - 3 000 000

Reservas     

Designação: 
Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia - Despesas de gestão 
administrativa 

Observações: 
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Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a cobrir a liquidação das autorizações concedidas no âmbito do número 19 01 04 
04 (antigos artigos B7-3 0 0 A, B7-3 0 2 A, B7-3 0 4 A) que anteriormente continha dotações 
diferenciadas. 

Bases jurídicas: 

Actos de referência: 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Capítulo 19 10 Relações com a Ásia 

Suprimir: 19 10 
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 01 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia 

Suprimir: 19 10 01 
19 10 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 278 000 000 266 000 000 316 000 000 269 000 000 297 000 000 269 000 000 -297 000 000 -269 000 000 0 0

Reservas 14 000 000 14 000 000    
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 02 Cooperação política, económica e cultural com os países em desenvolvimento da Ásia 

Suprimir: 19 10 02 
19 10 02 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 87 000 000 68 000 000 98 000 000 110 000 000 98 000 000 110 000 000 -98 000 000 -110 000 000 0 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 03 Ajuda às populações desenraizadas nos países da Ásia 

Suprimir: 19 10 03 
19 10 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 25 000 000 21 000 000 p.m. 9 000 000 p.m. 9 000 000 0 -9 000 000 p.m. 0

Reservas  26 000 000 26 000 000 -26 000 000  0

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 04 Acções de reabilitação e de reconstrução a favor dos países em desenvolvimento da Ásia 

Suprimir: 19 10 04 



 

 96

19 10 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 4 125 000 8 500 000 p.m. 2 000 000 p.m. 2 000 000 0 -2 000 000 p.m. 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 19 10 06 Ajuda à reabilitação e reconstrução do Afeganistão 

Suprimir: 19 10 06 
19 10 06 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 168 000 000 113 500 000 183 000 000 164 000 000 183 000 000 164 000 000 -183 000 000 -164 000 000 0 0

Reservas 15 000 000 15 000 000    
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 01 04 04 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia - 
Despesas de gestão administrativa  

Suprimir: 19 01 04 04 
19 01 04 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 25 000 000 25 000 000 25 000 000 25 000 000 25 000 000 25 000 000 -25 000 000 -25 000 000 0 0

Reservas     
------------------------------- 

Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Número 19 49 04 04 Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia - 
Despesas de gestão administrativa 

Suprimir: 19 49 04 04 
19 49 04 04 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações — 3 000 000 — 3 000 000 — 3 000 000 0 -3 000 000 — 0

Reservas     

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente alteração tem como objectivo suprimir o capítulo Ásia do Título 19 (Relações Externas) e colocá-
lo no Título 21 (Desenvolvimento). O objectivo das dotações para a cooperação com a Ásia é o 
desenvolvimento, tal como indicado na base jurídica para esta cooperação, isto é, o artigo do Tratado 
relativo à política de desenvolvimento (actualmente, artigo 179º CE). Além disso, a Constituição para a 
Europa ora acordada prevê um quadro único para a cooperação da UE com todos os países em 
desenvolvimento (através do actual artigo III-218, Cooperação para o Desenvolvimento). O orçamento com 
base em actividades deve reflectir o objectivo da política e não a estrutura da Comissão Europeia.  Por isso, 
estas rubricas devem ser colocadas no Título 21 (Desenvolvimento). 

O valor de referência de 35%, com esta redacção, foi acordado entre a autoridade orçamental e a Comissão 
em 2001 . A Comissão continua a aplicá-lo e a utilizá-lo como base nos relatórios ao Parlamento sobre a 
ventilação sectorial das dotações destinadas à ajuda ao desenvolvimento. A observação foi inscrita pela 
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autoridade orçamental no orçamento da UE para 2004, mas não figura no APO 2005. Apesar de os 35% em 
questão terem de ser atribuídos principalmente aos sectores da educação e da saúde, a Comissão não 
respeitou esta exigência. As autorizações relativas a estes sectores permanecem a níveis muito baixos e os 
valores respeitantes aos serviços básicos são alarmantes (em 2002, 0,53% para o ensino básico e 1,85% para 
a saúde básica). O valor de 20% é retirado do compromisso assumido na Conferência das Nações Unidas 
sobre o Ambiente e o Desenvolvimento, realizada em Copenhaga em Março de 1995, e foi obtido a partir 
dos cálculos sobre os recursos necessários para realizar os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio 
relativos à saúde e à educação. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5714   === DEVE/5714=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 23 02 01 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Artigo 23 02 01 Ajuda, incluindo a ajuda alimentar de emergência, às populações dos países em 
desenvolvimento e de outros países terceiros vítimas de catástrofes ou de crises graves 

Alterar os montantes do seguinte modo: 
23 02 01 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 

 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações 472 000 000 472 000 000 471 000 000 471 000 000 462 000 000 462 000 000 21 000 000 21 000 000 483 000 000 483 000 000

Reservas     

JUSTIFICAÇÃO: 
Perante o número de crises humanitárias em curso, não se pode justificar uma redução orçamental de € 10 
milhões comparativamente a 2004 no domínio da ajuda humanitária e da ajuda alimentar de emergência. 

O Conselho reduziu as rubricas orçamentais mais importantes para a ajuda alimentar e a ajuda humanitária. 
A dotação definitiva do artigo 21.02.01 (Produtos a mobilizar a título da Convenção da Ajuda Alimentar) 
não pode ser decidida pelo Parlamento (despesas obrigatórias). O artigo 21.02.02 do orçamento financia 
outras ajudas aos países em vias de desenvolvimento sob a forma de produtos agrícolas, etc.. A redução de € 
11 milhões feita pelo Conselho deveria ser restaurada na rubrica da ajuda humanitária. 
=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-==-=-=-=- 
 
Projecto de alteração 5715   === DEVE/5715=== 

 
Rubrica orçamental de referência : 23 02 03 
<< apresentada por Anders Wijkman >> 

------------------------------- 
Volume 4 (secção 3) - Comissão 

Acrescentar: 23 02 03 —  
Alterar a classificação: DNO 
Alterar a natureza: DD 

23 02 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Dotações   1 000 000 1 000 000 1 000 000 1 000 000
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23 02 03 PO 2004 APO 2005 PO 2005 ALTERAÇÃO PO+ALTERAÇÃO 
 Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

Reservas     

Designação: 
Projecto-piloto visando constituir um fundo de maneio para a ajuda de emergência 

Observações: 
Acrescentar o texto seguinte 

Esta dotação destina-se a financiar o trabalho preparatório para a criação de um fundo de maneio para o 
financiamento da ajuda humanitária a curto prazo. Deveria ser financiado pelo orçamento comunitário 
bem como pelos orçamentos dos Estados-Membros e controlado pela Comissão Europeia em estreito 
diálogo com os Estados-Membros e a ONU. 

Bases jurídicas: 
Acrescentar o texto seguinte 

Projecto-piloto na acepção do Acordo Interinstitucional, de 6 de Maio de 1999, entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho e a Comissão, sobre a disciplina orçamental e a melhoria do processo orçamental 
(JO C 172 de 18.6.1999, p. 1).  

Actos de referência: 

JUSTIFICAÇÃO: 
Na área de ajuda humanitária há um problema fundamental que é o de os fundos não poderem ser 
mobilizados a muito curto prazo. As organizações da ONU e outras organizações de ajuda humanitária que 
têm a tarefa de coordenar a ajuda de emergência internacional perdem, por conseguinte, tempo e recursos 
aquando da aquisição de financiamento de doadores potenciais. Um fundo de maneio, financiado pela UE e 
pelos seus Estados-Membros, poderia ajudar a diminuir o enorme problema de a ajuda de emergência não 
chegar rapidamente às populações que dela necessitam. 
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